
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

PODER LEGISLATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

- Processo Administrativo 
- Licitação Pública 
- Tomada de Preços N º 2019.12.17.1 
- Data de Emissão: 17 de dezembro de 2019 
- Data de Recebimento dos Envelopes: 02 de janeiro de 2020 
- Horário: 09:00 Horas 

Obieto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, j unto a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no 
Instrumento Convocatório. 
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AUTUAÇÃO 

PODER LEGISLATIVO 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - Tomada de Preços 

TIPO - Menor Preço 

EDITAL Nº 2019.12.17.1 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábjl, junto a Câmara Municipal de 

Várzea Alegre/CE conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, no Setor de Licitações, autuo o processo Renato Gomes de Morais, 

Presidente da comissão permanente de Licitações - CPL da Câmara Municipal, o subscrevo. 

Várzea Alegre/CE, 17 de dezembro de 2019 . 

. )cg,,_uJ,1Rra~t~· ............ . 
Presidente da CPL 
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Câmara Municipal Várzea Alegre 

SOLICITAÇÃO 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal de 
Várzea Alegre. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
LICITAÇÃO PÚBLICA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações apresentadas a seguir: 

Item Especificação Unidade Quantidad, 

00 1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços d~ 
MÊS 12 assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto i: 

Câmara Municipal de Várzea Aleirre/CE 

JUSTIFICATIVA: Este Processo na prestação de serviços de consultoria e execução 
orçamentaria/contábil tem como intuito primordial atender as recomendações da legislação, 
dos órgãos de controle e princípios da administração pública. 

SENHOR(A) PRESIDENTE DA CPL: Diante da Justificativa apresentada, solicitamos se 
digne Vossa Senhoria em proceder com a abertura do competente Processo de Licitação, 
objetivando a contratação dos serviços supra mencionados. 

Várzea Alegre/CE, 11 de dezembro de 2019. 

Jos~ itu Costa 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal Várzea Alegre 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 354112769 
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Junto aos autos as Pesquisas de Mercado enviadas 
a este Setor de Licitações, por intermédio do Setor 
Competente. 

Data: 12 de dezembro de 2019. 

~ . 
Renifi>~~e1"~ 
Presidente da CPL 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FONE: 354112769 



ESTADO DO CEARÂ 
" CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE -----

Pesquisa de PreçQ§ 

Nome: . P.S.J ... ~ .S~(;.S.SQ.Rr.A .. .. f .. 5.E!1.Vf'-O.> ... P..u.!sLr.c tuS . ~ El.R.t .J~ .. ......... . 

CNPJ/CPF: .c1..o..:~:2g_ .,J.5.1/.o.o.Ol:..8.½. ......... . . ·····•····· ··· ··· ···· ·········. 
Endereço: .1>.U.0..U.f: ... D .€-.... {;./A Y-S.A.$ .. c!). s .. .. .írP.. J.l:\ .. ... ............ .............. ... .. . 

--.-----------------~-~-- ··---·----~, ------
item Especificação Und ·-.. t •. e Valor Valor To .. 

,----------------------
001 ··ontratação d~ empresa especializada na prestaçã Mês 

1 
t: se:-viç?s. d_e as~e~so~ia, consu,l:oria e exe~u9ã~ 

·rçamentàna/contàb1l. Junto a Camara Mun1c1pa, 
e Várzea Alegre/CE. 

Gata: VJ / J2 /2019 

Unitario 

12 1 

, 9. lDe(JJ lo.9. 2c:fjw 

9Jsw R.o.071DXJ.- e& s~ ~~-­º Responsável 

'P~ sft5.~ 
PÊÔRÕ DE SOUSA JU~ ., · 

PSS ASSESSORIA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS · EIRELI 

CNPJ · 20.328.257/0001·84 
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CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

Pesquisa de Preços 

Nome: .. ->.!.~!-!. .~P .... ~~~~·~···~~.0.~ ... ::.~f ... ... .... ..... .... ............ .. ... ...... . 

CNPJ/CPF: .. . Lf· .. .9~~-:.~.<?.~./99.9.J .7 ... ~ .<:1 .............. ............. .. .. .... ....... ... ...... .. . 

Endereço: 7.'-: .. J?.J! ~ >-?.\ .Q ... A.~~ ... O.~ .W.ti.f!.. 1 • • ~A.~.-: .J.f. ~f..!P.f.(. :}<!.~~~~.· .. J _fJ.1-/4 .t/12.G. -(€ 

Item Especificação Und 

001 Contratação de empresa especializada na presté.ção Mês 
l de serviços de assessoria, consultoria e execução 

orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipa 
de Várzea Alegre/CE. 

Data: O'--, / J 2 /2019 

Responsável 

STfMO CALDAS FERREIRA 
Contador 

CRC/CE • 025928/0-5 

Qtde Valor Valor Total 
Unitário 

12 ct_s oo,oo J J ~ . c::x:P, ao 

H l-\.ooc?,o<> 

Rua José Alves Bezerra, 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.2 14/0001 -27 - FONE: 88354112769 



Pesquisa de Preços 

Nome: _ÇQ&.f)! .. ólt.Ç ___ -:_ _Ç_Q,!!_Sf/.l.IQ.f?(/:r. ... f. .. l!.$~~$.~Ql(1./?J!.t;!-/.C.1..~4..ç_1/J,1 

CNPJ/CPF: .. 1{ --~ _tj_5_._ .f?.9.$/!?.t?C?./.-: .. Y..J. ....... .................. ... .... .. .................... . 
Endereço: . -~ .. .Vfl.'1:f!.l?.~?-:-... l !.1!!.{f.(f!:Q. .. P..?i. .. !.? _çJ!!.f ((!1. .... ...... ..... .... ...... ..... ... . 

Item Especificação Und Qtde Valor Valor Total 
Unitário 

001 Contratação de empresa especializada na prestaçãc Mês 12 
(ff.W,rfJ de serviços de assessoria, consultoria e execuçãc q. qoqfJJ 

orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipa 
de Várzea Alegre/CE. 

1tff0O1a• 

Data: O o/ / f J-__ /2019 

~ LL cfL. ~~ 
Responsável 

Rua José Alves Bezerra, 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001 -27 - FONE: 88354112769 
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CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE ' 'l>o• 

Memorando/CPL 

Várzea Alegre -CE, 16 de dezembro de 2019. 

DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
PARA: SENHOR ORDENADOR DA DESPESA 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Ordenador, 

Pelo presente, solicitamos de V .Sa., se digne em autorizar a realização de Processo Licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
conforme especificações que nos foram apresentadas. 

A despesa está estimada em·R$ 9.500.00 (nove mil e quinhentos reais) e deverá ser classificada na seguinte 

dotação orçamentária: "------ _ _/ 

Oroão Unid. Orç. Pro·eto/Atividade Elemento de Des esa -----1 

0l _.L___0.:_l _ _j_ _ _ _:0___:_l_;_.0..:_3.c..:.l·-=-ºº:....:.º-l =.2-'-".0-'-0_l.-=-00:....:.0_:_0 _ _ ----L _ _ _:3:....:..3=-. .:_90:..:...3::....:6:....:..0:....:.0___:_/_:_3__:_.3_:_.9_0.c.::..3..:...9_;_.o_:._o _ _ 

Atenciosamente, 

......... ~~~ .. ~ .clM.f1'-P.~·············· 
Renato Gomes de Morais 

Presidente da CPL 

AUTORIZO EM: 16/12/2019. 

Jose ~ Bitu Cmta 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal Várzea Alegre 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.2 14/0001-27 - FONE: 354112769 
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Disponibilidade de Recursos Financeiros 

Ao 

Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, e ao disposto no Art. 16 
da Lei Complementar nº 1 O 1/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. 
Sa. que há estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de Recursos 
Próprios para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações apresentadas, estando o processo em compatibilidade e 
adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Várzea Alegre - CE, 16 de dezembro de 2019. 

Atenciosamente, 

·······························~ ····································· 
Jose J rfe'r\itu Costa 

Ordenador de Despesas 
Câmara Municipal de Várzea Alegre 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.2 14/0001-27 - FO E: 3541 12769 
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EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.12.17.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, designada através de 
Portaria nº 012/2019, de 02 de Janeiro de 2019, toma público para conhecimento dos interessados 
que receberá até às 09:00 horas do dia 02 de janeiro de 2020, em sua sede na Rua José Alves 
Bezerra, nº 585- Riachinho, Várzea Alegre/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de 
Preços nº 2019.12.17.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para 
execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, observadas as 

~ normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo: 
1. CONTRATANTE - Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação. 
4. CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO I -Termo de Referência 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato ' 

1-DOOBJETO 
l 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
v de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento 
da Câmara, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2° da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indirecamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FONE: 3541 12769 
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CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

2.51 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comiss_ão, 
juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇAO 
PARTICULAR E ESPECÍFICA PARA O CERTAME, com firma reconhecida em cartório, ou 
PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. 
Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição. 

3 - DA HABILITAÇÃO 
3.1 - Pessoa Jurídica: 
3.1.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de 

~ validade: 
3.1.2 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Câmara Municipal de Várzea Alegre. 
3.1 .3 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União. 
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais. 
3.1 5 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
3. 1.6 - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
3.1. 7 - Certidão Negativa de Débitos do INSS. 
3.1.8 - Certificado de Regularidade do FGTS. 
3.1.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho - TST 
3 .1.1 O - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNP J. 
3.1. 11 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
3 .1.12 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
3.1.13 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
3.1.14 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
3.1 .15 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
3 .1.16 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de O 1 (um) atestado, emitido por entidade de direito público ou privado, com firma 
reconhecida em cartório, acompanhados de cópia, devidamente autenticada, do respectivo contrato 
e nota fiscal. 
3.1 .17 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data 
prevista para entrega da proposta, um (01) profissional Contábil devidamente registrado e 
regularizado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 
3.1 .18 - Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentadas: Cópia da Carteira de 

' Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - C PJ 06.748.2 14/000 1-27 - FO E: 354112769 
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Trabalho e Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários devidamente 
autenticados ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente 
reconhecidas por cartório competente. 
3.1 .1 9 - Para comprovar a regularidade do citado profissional, deverá ser apresentada Certidão de 
Regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com validade para a data do 

certame. 
3.1.20 - Comprovação de regularidade da Pessoa Jurídica deverá ser apresentada Alvara de 
Organização Contábil, junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com validade para a 
data do certame. 
3.1 .21 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 
3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, invalidará o 
documento, e por consequência, inabilitará o licitante. 
3.3 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

A 
l 

Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N.º 2019.12.17. l 
Razão Social da Empresa 
Envelope nº O 1 - Documentos de Habilitação 

3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
3. 7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará ,.) 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 

~ 
Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001 -27 - FONE: 354 112769 
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8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificaçõe~ desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Câmara Municipal ou da empresa, redigida em 
português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
seu recebimento. · 
4.4 - ão se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, 
contendo o seguinte título: 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N.0 2019.12.17.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope nº 02 - Proposta de Preços 

4.7 - As propostas deverão constar, ainda: 
4. 7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
4. 7 .2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços; 

5-DOSPROCEDIMENTOS 
5.1. - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
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5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo 
de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros 
que não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou por publicação oficial. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo 
estàrão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na 
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.1 O - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues 
no referido envelope a Proposta. 
5 .12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.1 3 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o 
menor preço global declarada vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e 
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que 
uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do 
Edital. 
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5 .15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo. 
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação. 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre 
a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursa!. Os 
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na 
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes. 
5.2p - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes. 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes O l e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em1não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar nº 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
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5.29 - Caso a proposta classificada em 1 º lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
5 .29. l - Fica assegurada, como critério de dese-:npate (Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1 , ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
qu deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) 
competente(s). 
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de 
qualquer reclamação ou indenização. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - A Câmara Municipal de Várzea Alegre e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida 
pela Câmara Municipal, sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
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da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
constante de sua proposta de preços. 
7 .3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre especialmente designado. 
7.3.l - O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, contado a partir da 
assinatura do mesmo, sendo que os serviços deverão ser prestados nos moldes do Termo de 
Referência constante no Anexo I deste Edital Convccatório. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Câmara Municipal; 
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Câmara, decorrentes dos 
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pelo Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 
7. 9 - É facultada à Câmara Municipal de Várzea Alegre, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 
revogar esta licitação. 
7 .1 O - A Câmara Municipal de Várzea Alegre poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato or.ginários desta Tomada de Preços, e as normas 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRA TO 
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1 º, da Lei 
nº 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao ~ontrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal 
ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Câmara, desde que não haja 
fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência 
bancária. 
10.3 - A Câmara Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11. 1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos de 
Recursos Próprios, com a seguinte dotação orçamentária: 

~ --------- - --------------------
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Or ão Unid. Or . Pro· eto/ Atividade Elemento de Des esa 
01 01 01 .031.0001 .2.001 .0000 3.3.90.36.00 / 3.3.90.39.00 

12 - DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso 
de acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Câmara Municipal de Várzea Alegre, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal 
da empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13. 3 .1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13 .3 .3 - Impedimento de contratar com a Administração; 
13 .3 .4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13 .4 .1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13 .4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% ( dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subi tem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 
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14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
hor:as, de 2ª à 6ª feira, na sede da Câmara Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua José Alves 
Bezerra, nº 585- Riachinho, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 354112769. 
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Câmara 
Municipal, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
14. 7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
14. 9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei. 
14.1 O - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação 
complementar. 
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital. 

Várzea Alegre/CE, 17 de dezembro de 2019. 

V Renato~m~s de Mor& 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Este termo visa à contratação de empresa espe;ializada na prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de uma assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil tem como 
intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da 
administração pública. 

3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO 

3.1. Concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de execução 
orçamentária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensação, que 
permita: 

I - Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de 
Contabilidade; 
II ..! Registrar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de empenhos 
de despesa; 
III - Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais; 
IV - Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos 
gerenciais; 
V - Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas; 

3.2. Orientação dos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administração e de 
pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento, execução do orçamento, 
compreendendo as fases da despesa pública de: empenho, liquidação, pagamento, incorporação 
patrimonial, processamento do movimento bancário e outros. 

3.3. Executar e acompanhar os serviços contábeis das entidades acima relacionadas, com o padrão 
de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada para dar 
orientação técnica, por meio de: 

• 
a) Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Câmara Municipal; 
b) Visitas técnicas regulares do contador responsável; 
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário; 
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d) À.tendimento de servidores da Câmara na sede da empresa contratada, para orientações técnicas 
específicas, produção de trabalhos especiais, orientações, treinamentos e consultorias; 
e) Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, 
como: e-mail, telefone e "on-line". 
f) Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de governo, de gestão, além de tomada de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas 
do Estado do Estado do Ceará - TCE/CE. 

4. DET ALHAMENTO ESPECÍFICO 

4.1. Realizar orientação de servidores para implantação de dados no Sistema de Informações 
Municipais - SIM do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
4.2. Prestar assessoria a funcionários da Câmara para elaboração de demonstrativos exigidos pelos 
órgãos de controle, nas áreas de competência contábil, como também executá-los; 
4.3. Atuar na elaboração de Balanços e Balanct.-tes dos Sistemas Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial, bem como organização da documentação de despesa, decretos e demais 
demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da contabilidade, necessários à 
geração das demonstrações e dos relatórios fiscais e encaminhamento on-line do SIM; 
4.4. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Câmara, oferecendo informações 
destinadas ao processo de revisão do Plano Plurianual vigente; 
4.5. Orientação para recolhimento de contribuições previdenciárias aos regimes de previdência 
(RGPS) e Regime Próprio de Previdência, se for implantado; 
4.6. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de despesas aos 
credores; 
4. 7. Orientação geral para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação de 
receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente; 
4.8. Acompanhamento durante a inspeção dos técnicos e auditores do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará, para prestar informações e orientar a equipe de Controle Interno da Câmara para 

=- atendimento adequado ao Controle Externo, de acordo com as disposições legais vigentes; 
4.9. Orientação na preparação da documentação que integra a prestação de contas anual da Câmara, 
consoante legislação específica e instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos 
necessários, consoante Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
4.10. Orientação para elaboração de projetos de lei relacionados com as áreas financeiras e 
administrativas, quando necessário; 
4.11. Orientação para gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos adicionais, de 
acordo com a legislação aplicável. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Câmara, efetuarão o pagamento do preço proposto 
pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou ordem 
bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Unidade Gestora da Câmara, desde 
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
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5.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia 30 (trinta) de cada mês, com carência de três dias, porem no último mês de 
governo, todas as pendências devem ser liquidadas e pagas; 
5.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço; 
5.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da 
licitação que comportará este Termo de Referência; 
5.5. O pagamento somente será efetuado mediante contra-apresentação da fatura mensal; 
5.6~ Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante 
vencedora será oficialmente comunicada pela Secretaria ou ente responsável, e a partir daquela data 
o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura; 
5. 7. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela empresa. 

6. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Câmara e também por 
meio de consultoria na sede da empresa, sempre que se fizer necessário. 
6.2 Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, composta de 
profissional(is) devidamente registrado(s) e regularizado(s) no Conselho Regional de Contabilidade 
- CRC, ou em outro órgão devidamente reconhecido pela entidade competente, que comprove a 
qualificação suficiente para execução dos serviços especializados. 
7. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Várzea Alegre e à 
distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 
a) Assessoria ostensiva, presencial e consultoria em contabilidade pública, gestão financeira, 
pessoal e tesouraria: 

• No registro contábil e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão no patrimônio 
da Câmara; 
• No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vir a afetar o 
patrimônio da Câmara, por meio do sistema de compensação; 
• Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas bancárias, dívida flutuante, 
devedores diversos, dívida fundada; 
• o encerramento diário dos recebimentos e pagamentos; 
• No encerramento mensal e anual dos balancetes e balanços; 

• No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO); 
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• No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida e operações de 
crédito; 
• No arquivamento da documentação contábil, conforme Instruções Normativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará; 
• No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pelos gestores; 
• Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

b) Gestão nos procedimentos contábeis: 

• Exame preventivo, por amostragem, em documentos da execução orçamentária e financeira 
(Notas de Empenho e Comprovantes); 
• Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceàrá e demais órgãos fiscalizadores. 

c) Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto ao TCE/CE: 

• Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre 
que for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo 
de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas 
e legislações, arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e 
prestações de contas, proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores 
da Contabilidade da Câmara por meio da transferência de conhecimento técnico especializado. 
• Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará - TCE. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são obrigações 
da contratada: 
8.1.1 Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, 
os quais serão executados na sede da Câmara, e também na sede da Empresa. 
8.1.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva 
semanal e mensal. 
8.1.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 
terceiros. 
8.1.4 Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara para a 
execução do Contrato. 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1: São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato: 
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9.1.1 Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de 
trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 
9.1.2 Efetuar o pagamento das obrigações financeiras advindas da Contratação. 
9.1.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
especialmente designada. 

10. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
l 

10.1. O valor máximo admitido mensal e anual para cada Unidade Gestora contratante é o que 
consta abaixo, apurado através de média dos valores praticados no mercado. 

UNIDADE GESTORA VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
(12 MESES) 

CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 9.500,00 114.000,00 

10.2. Os valores dos serviços deverão ser fixos e cotados em moeda nacional , observado o valor 
máximo admitido neste termo de referência. 
10.3. O pagamento dos serviços prestados será realizado mensalmente. 
11. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.1 O licitante deverá apresentar 01 (um) atestado, emitidos por entidades de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante executou serviços compatíveis com o objeto do 
presente certame, acompanhados de cópias, devidamente autenticadas, dos respectivos contratos e 
notas fiscais. 
11.1.1 O atestado a que se refere o subitem anterior deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
11.1.1.1 serviços fornecidos e em qual período; 
11.1.1.2 clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências_; 
11.1.1.3 manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos. 
11.2. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC, com validade 
para a data do certame. 
11.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista 
para entrega da proposta, um (O 1) profissional Contábil devidamente registrado e regularizado junto 
ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 
11.3.1. Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentadas: Cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários devidamente 
autenticados ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente 
recunhecidas por cartório competente. 

12.0 CONCLUSÃO: 
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12.1. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para melhorar o 
desempenho da Gestão na Câmara, para adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências 
impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a 
responsabilização dos gestores, que exigem assessoria de nível altamente especializado, que tenha 
competência para analisar a situação existente e conceber programas de revisão de processos e 
rotinas do setor contábil e financeiro, para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos. 
12.2. É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, 
onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com 
rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como para 
atender aos controles interno, externo e social. 

Várzea Alegre (CE), 17 de dezembro de 2019. 

DE•ACORDO: 

C'-1 Renatoo;;et°de ~~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Jose Dener Bitu Costa 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
nº '8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços nº 2019.12.17.1 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não 
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

OBJETO: Contratação de empresa especializad<;t na prestação de serviços de assessoria, consultoria 
e execução orçamentária/contábil, junto à Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. 

Ite 
m 

Especificação 

0001 Serviços especializados a serem prestados n 
assessoria, consultoria e execuçãn 
orçamentária/contábil, junto à Câmar 
Munici al de Várzea Alegre /CE 

Unid. Qtde. 

Mês 12 

Valor Total da Proposta: R$ ........................ ....................................... .... . 

Proponente: ................... ........................ ............ . 
Endereço: ............... ...... ................................. . 
C.N.P.J.: ........................................................ . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ..... ....................................... . 

Assinatura do Proponente 

Valor 
unitário 

Total: 

Valor Total 
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ANEXOID 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE e ............................................. , para o fim que nele se 
declara. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno inscrita no CNPJ/MF sob o n.º CNPJ 06.748.214/0001-27, neste ato representada por seu Ordenador 
de Des~esas, o Sr. ......................................... , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................................... , estabelecida (residente e 
domiciliado(a)) na ........................................................................................... , inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o 
nº ................ ....................... e no CGF sob o nº ................................ , neste ato representada por 
.................................................... , portador(a) do CPF nº ................................... , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na 
modal idade TOMADA DE PREÇOS nº 2019.12.17 .1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 2019.12.17.1 , de 

acordo com o § 2°, do Art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. 
........................................ , Ordenador de Despesa da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FOR1\11A DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor' mensal de R$ ...................... , totalizando o valor de R$ 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque 
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora 
da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE 
PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim 
como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fina11ceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 / 12/2020, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Recursos 

Proprios, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Ór ão Unid. Or . Pro· eto/ Atividade Elemento de Des esa 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, 

bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados na sede da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre, e também na sede da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Câmara 
Municipal de Várzea Alegre para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou 
a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
tral.falhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva semanal e 
mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia 

~ 
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e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso 
de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEmA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 

correspondente a 10% ( dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da-multa 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEmA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Várzea Alegre/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

VÁRZEA ALEGRE/CE, ...................................... ...... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 •.••••.•••••••••••••••.•.....••••••.•••.......•.•.••••••••••••• •• ••••• •• .•••••••••••••••••... CPF ...... ............. ......... .......................... . 

2 ....................................... ...................................................... CPF ............................... ....................... . 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer Jurídico - Tomada de Preços Nº 2019.12.17.1 

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Tomada de Preços, tombada sob o nº 
2019.12.17.1 , objetivando a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme especificações básicas 
apresentadas no Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente 
Parecer, temos a afirmar o que se segue: 

Conforme preconiza o parágrafo urnco do Art. 38, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e su 3S demais alterações, as minutas dos 
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, 
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da 
Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 3° da Lei Federal nº 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa , da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal. 

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação do Setor de Finanças, atestando a existência de 
recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente 
procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Tomada de Preços 
Presencial, do tipo Menor Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da ( 
Lei nº 8.666/93, Lei que regulamenta a prefalada modalidade. \ 

~ ----------------------
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Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas demais alterações. 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado 
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respecti\'a PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurldicos e legais efeitos. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Várzea Alegre/CE, 17 de dezembro de 2019. 

c.-~-
Assessoria Jurídica 

- ------ -- - - ------
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Rua José Alves Bezerra (Zé Agostinho), 585-Telefone (88) 3541.1289 ~~(8~ .., J. ~ 
3541.2769 2 rL ..:l.Jl- o 

CEP 63540-000 - Várzea Alegre - Ceará \ ~ ~ ~ 
Site: www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br ' ~~ r) 

E-mail: camarav.a@hotmail.com , l>-o "» 

PORTARIA N". 01212019- VÁRZEA ALEGRE, 02 DE JANEIRO DE 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, Senhor JOSÉ 
DENER Bíl'U COSTA, no uso. de suas atribuiçÕ<!S legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre-CE, ficando composta da seguinte forma: 

.PRESIDENTE: RENATO GOMES DE MORAIS 

MEMBRO: MARIA LUIZA AGOSTINHO PAULINO 

MEMBRO: RÉGISAURÍCIO DA SILVA BEZERRA 

Registre-se 
Publique-se 

Cumpra-se 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE em 02 de janeiro de 2019. 

~~ ~~ 
JOSÉ DENER BITU COSTA 

PFj;ff!/vTE 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÕES 

A VISO LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.12.17.1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade-Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edital Nº 2019.12.17.1 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 02 de janeiro de 2020 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada a Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho, 
Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre. no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste A viso, no horário de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 
(088) 354112769. 

Várzea Alegre/CE, 17 de dezembro de 2019. 

~ " 
,!v\. ~t So.M,l.4 JAl].g;_Jj 
Renato G~es de M~s 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços Nº 2019.12.17.1 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Câmara Municipal (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao A VISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Tomada de Preços Nº 2019.12.17.1 , cuja abertura está prevista para o dia 02 de 
janeiro de 2020 às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a 
Câ~ara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

Várzea Alegre/CE, 17 de dezembro de 2019. 

f WI ~ "- 2 i41,JA ~ ~ 
,-J Renato Go ; de Morai/ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Responsável pela Publicação 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XI º240 I FORTALEZA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
- EXTRA TO DE ADITIVO DE ACRÉSCIMO - TOMADA DE 
PREÇOS º 028/20 18 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
TORNA PÚBLICO O ADITIVO DE AO VALOR DO CONTRATO 
INICIAL QUE ERA DE RS 1.488.160,45, APÓS O 1° ADITIVO 
DE SUPRESSÃO O VALOR DO CONTRATO DE FICOU EM RS 
1.481.500,00. TODAVIA, EM SEGUIDA MISTER SE FEZ OVAS 
ANALISES. E VERIFICOU-SE A OBRIGATORIEDADE DE NOVAS 
ALTERAÇÕES NO PROJETO DE CÁLCULO ESTRUTURAL DA 
PONTE E DURANTE A SUA EXECUÇÃO, POIS FOI VERI FICADO 
A r.-.lDISPENSABlLIDADE DA ADEQUAÇÃO A REALIDADE DA 
EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DA CO STRUÇÃO DA OBRA. COMO 
EXEMPLO PODEMOS CITAR: NESSE DIAPASÃO, FICANDO 
ACRESCIDO O VALOR DO 2° TERMO ADITIVO DE RS 179.749,37, 
PERFAZENDO ASSIM UM TOTAL DE RS 1.661.249,37. TOMADA 
DE PREÇOS • 028/2018. CUJO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO MERCADO 
PÚBLICO, SITUADO NA AV. PROJETADA, BAJRRO: CENTRO DO 
MUNICÍ PIO DE IRACEMA-CE, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MÃO-DE-OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, DE ACORDO 
CO:'vl AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (ANEXO I E li). 2° TERMO 
ADITIVO: 16 DE DEZEMBRO DE 2019. ORDENADOR DE 
DESPESA: FRANCISCO SOLON MAGALHÃES - ORDENADOR 
DA SECRETARIA DE l FRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE. 
CO TRATADO: CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO L TDA­
SÓCIO ADMINISTRA DOR, GALHA CARVALHO CARNEIRO­
CPF: 302.102.833-00. FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE 
FERNANDES - PRESIDE T E 

••••••••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MU ICIPAL DE 
IRACEMA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N: 042/2019 - A COM ISSÃO DE LICITAÇÃO D(\ PREFEITURA 
MU ICIPAL DE IRACEMA-CE - TOR A PUBLICO, PARA 
CONHECIME TO DOS INTERESSADOS QUE NO DIA 03 DE 
JANEIRO DE 2020, ÀS 07:30HOJ½S. NO SETOR DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA, LOCALIZADA A RUA DELTA HOLANDA, N° 
19, CENTRO, IRACEMA-CE, ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO 

A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019, COM O 
SEGUINTE OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO PORTAL 
O FICIAL DO MUNICÍPIO, QUE DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES DE 
UCIT AÇÕES, CONVÊNIO. DECRETOS, LEIS, FROTA DE VEICULOS, 
GU IA DA CIDADE, NOTÍCIAS E LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL) VISANDO A TENDER A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2020. J USTIFICATIVA: JUSTIFICAMOS 
TAL DESPESA TEM COMO OBJETIVO O CUMPRIMENTO DAS 
LEGISLAÇÕES PERTINE TES E CONTINUAR A OFERECER 
AGILIDADE NOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES À POPULAÇÃO, 
BUSCA DO DIMINUIR PRAZOS E GERAR ECONOM IA AO 
ERÁRJO PÚBLICO. E ESTIMA-SE NO VALOR DE R$ 22.720,00. 
O QUAL ENCONTRA-SE NA ÍNTEGRA NO SETOR DA COMISSÃO 
PERMANE TE DE LICITAÇÃO, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO E 

O SITE DO TCE HTTPS://WWW.TCE.CE.GOV.BR/. FRANCISCO 
DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES - PREGOEIRO . 

••• ••• ••• 
ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU 
- CEARÁ-A VISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
- . REFE!_IBNTE A TO~A DE PREÇOS Nº 2019.10.29.01. A 
COMISSAO DE LICITAÇAO TORNA PUBLICO O RESULTADO 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 10 CERTAME 
EM REFERÊ CIA, E INFORMA QUE A LICITANT E VENCEDORA 
FOI R & MORAES ASSESSORlA TRIBUTÁRIA LTDA - EPP, 
INSCRITA NO CNPJ N.0 34.827.873/0001-94, VENCEDORA COM 
O VALOR GLOBAL CORRESPONDENTE A QUA TIA DE RS 
230.000.00 (DUZENTOS E TRINA MIL REAIS). A ATA DA REU IÃO 
DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E CONTRA-SE 
À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA CONSULTA, DAS 
08:00HORAS ÀS l2:00HORAS NA SALA DE COMISSÃO NA RUA 
PARQUE RECREIO PARAISO S/N, CARIRIAÇU - CEARÁ. E QUE A 
PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO ABRE-SE O PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS PARA I TERPOSIÇÃO DE RECURSO, OS T ERMOS 
DO ART. ART. 109, INCISO 1, ALÍNEA ·'B" DA LEI FEDERAL Nº 
8.666193 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. CARJRJAÇU/ 
CEARÁ. AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2019. JOSÉ LENOS BESSA 
BATISTA - PRESIDENTE DA CPL. 

••••••••• 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEIT URA DE CRATO -AVISO DE 
ANULAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 2019.11.14.3. A comissão 
permanente de lic itação da prefeitura municipal do Crato-CE comunica 
aos interessados que o processo licitatór io na modalidade concorrência nº 
2019.11.14.3 Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para reforma 
do mercado Walter Peixoto, ar.ravés do convênio nº 02/2019, celebrado entre 
,.,perintendência de obras públicas - SOPICE e o município do Crato/CE, 
que aconteceria às 08 :30h do dia 19 de dezembro de 2019, esta anulado. 
Molivo: Inconsistência no orçamento. Maiores informações através do 
telefone (88)3521.9600 das 08h00min às 14:00 horas (horário local). C rato/ 
CE, 17 de dezembro de 2019. Valéria do Carmo M oura - Presidente 
da C PL. 

Prefeitura Municipal de Parambu - Secretaria de Esporte - O Presidente da 
Comissão de Licitação toma público o resultado do julgamento das propostas 
de preços da Tomada de Preços Nº. 2019.11.13.001 -ESPORTE. cujo objeto: 
Contratação de empresa, para execução dos serviços de recuperação de 
quadras policsportivas cm diversas localidades do Município de Parambu, 
confonne PT Nº 1058 133-60 de acordo com os projetos em anexo. parte 
integrante do processo, a saber: Desclassificadas: Fenix Locações e 
Empreendimentos Eireli; IP Construções e Serviços Eireli-M E: S&T 
Construções e Locações De Mão de Obra Eireli-ME; Platafonna Constru­
ções Transporte e Serviços Eireli; WU Construções e Serviços Eireli-EPP; 
Sertão Construções Serviços e Locações Ltda: Antonio Alexandre Ferreira 
Xavier Eireli; G7 Construções e Serviços Eireli-ME; Pilar Construções e 
Serviços Ltda; ATL Construções e Serviços Eireli-ME. Classificadas: MF&L 
Locações e Serviços Eire li foi declarada classificada, pelo valor global 
de R$ 896.995,85 (oitocentos e noventa e seis mil novecentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e cinco centavos). Fica aberto a partir da data desta 
publicação, o prazo recursai previsto no artigo 109 inciso I Alínea 'b' da lei 
de licitações. Artur Valle Pereira - Presidente da CPL. 

••••••••• 
ESTADO DO C EA RÁ - CÂM ARA M UN IC IPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOSNº 
2019. 12.17.l. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE torna público que será realizado 
Ce.rtame Licitatório na modalidade Tomada de Preços. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria 
e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE. Data e Horário da Abertura: 02 de Janeiro de 2020, às 09:00 
(nove) horas. Informações: Sala da CPL. situado na Sede da Câmara 
Municipal na Rua José Alves Bezerra. nº 585- Riachinho. Fone(88) 354 1-
2769. Várzea Alegre/CE, 17 de dezembro de 2019 - Renato Gomes de 
Morais - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MU ICIPAL DO CRATO ­
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 20 19.1 2.06.2. 
A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que, neste d ia 06 de janeiro 
de 2020 às 15h00, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo 
Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 
recebimento c abertura dos envelopes com documentos de habilitação e 
propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenharia 
para construção de passagem molhada no Distrito de Monte Alveme sobre 
o Riacho Vila ova no Município de Crato/CE. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às l 4h00min 
ou através do site: www.tce.ce.gov.br. C rato/CE, 17 de de1cmbro de 201 9. 
Valéria do Carmo Moura - Presidente. 
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Torna púbtioo que recebeu da Supeôntendência Estadual 
do Meio Ambiente • SEMACE a Licença Ambiental pOr 
Adesão e Compromisso - LAC para Coleta e Transporte 
de Res1duos Sólidos de Classe li - Não - Perigosos, 
localiz.ada no município de Pacatuba, na Avenida Ooulor 
Mend~ Steínbruch. n' 2803, ~10"Quba, com validade de 
3 anos.Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da 

ALEXANDRO LOPES RABELO -
CNPJ: 07.691.399/0001-43 

Torna público que requereu à SEUMA a 
Licença Ambiental de Regularização para 
Atividades para Restaurantes e Similares. 
Localizada na Rua Gustavo Sampaio, 
1951 - Parquelandia - CEP 60.455-001 
Fortaleza - Ce. 

ANGELICA NEDOG LEME E SILVA 
CPF: 175.737.658-51 

Torna pUblieo que requereu à Secre1aria Municipal de 
Turismo e Meio Ambiente do Tram, 01 (uma) Licença 
Ambiental Prévia e 01 (uma) Licença Ambiental de 
lnslala ção, ambas par a construção de uma casa 
klcal1zada na Quadra 05 Lote 22, situada na Rua O◄, SJN 
no Loteamento Lago Doce, Tram-CE. Foi determinado o 
cumprimento das exigênc ias contidas nas Normas e 
Instruções de Licerriamcn10 da Secretana de Tunsmo e 

1 ••• • •- T--'-' 

IND E COM DE PALLETS E VARIEDADES S & 
D LTDA 

Toma pUbico que requereu à Soperintendêocia Estadual 
do Meio Ambiente- SEMACE a Licença Ambiental por 
Adesão e Compromisso - LAC, para a coleta, transporte. 
armazEH1amento e tratamento de reslduos sólidos nao 
perigosos, k>calizada no município de Pacajus/CE, na 
Rua Monte Mor, SN. Croala li. 

A Companhia de Água • E.sgoto do Cearà • 
C a g e c e torna públicc q ue recebeu da 
Supcr,ntendênc;a Estaeua! do Me,o Arr.hicnte -
SEMACE. a Regularização da Licença de Operação 
n" 37912019 - OICOP para o Sistema ce 
Abastec.mento de ~u.a do Murncipio de lrauçuba, 
com. vaf!Caée óe OS (ar.o) ar.os F01 6etorminado o 
c,,Uf"J":prnr.ento das elfigências contidas nas No,cmas e 

Í lnstrJÇÕCsdc Uccocrnmcntoóa SEMACE. 

CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA CNPJ. 
00. 779.059/0001-20 

Situada na A.v. Wilson Rosa.do n• 01. 19 andar. Sala A. 
Mossor ó / RN . 1orna públ ico que recebeu da 
Superintendênaa Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 
a Autorização Ambiemal nt 15/2019-DICOP·GECON, 
relEH"ente à Exlração Mineral para Jazidas de Empt"éstimo 
(Piçarro-Saibro), para uso exdUSIYO na obra de exerução 
dos serviços da Rodovia CE·397. trecho entre BR 116 / 
CE-498 (Brejo Santo • Poço do Pau). no Sitio Passagem 
de Pedra, Zona Rural do município de Bret() San1o1CE, 
com vahd ado até 09/1 2/2021. Foi determinado o 

, ~-u_mprim~~'_? ~as exigénci.ª,!".,, C_?;l_l~~s~nas Normas e 

- . PMe1tun1 de 
~ Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO; C0\!(0~-~:!t..:(;A Pú&u(A··-N;: 'ci2Ú2019. OAtGEM: SECAETARÍA 
'~" 1 •o GA f,'HA(91'\::t;R.A SEJNF. OBJETO, CONTRATN;ÀO DE EMPHSA 
• HECUÇÁO DAS OBRAS DE REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE ESJ>AÇO 

PUBLICO DE LAZER COM CAMPO DE Fl1TEBOI. - PROJETO ARENINHAS, NO 
1 ,,H•\_; »A«~ :f 006, !"\.VAOS NO MU~KIPIO Oi: FOAlM.EZA - CE, CON~E 
t H:1r,c;.oo ~os ANfxOS DESTê EDITAL TIPO DE LICITAÇÃO: MENO!< PREÇO. 
ttEGIME Of EXECUÇÃO: !MPF.t'il.A0/1 "O!l PREÇO tJNJTAAIO. A l'rc,;'deot• da 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇôfS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FOfllALEZA ~CEI CPL., ton-w púD!ic.o pdl'A conhcómen!'O do, 11(:itantes e t,eiM'> 

,-.;l~\d:..I;;:;<,,, q;.i:- o\ fnlfelop"'s conH!/lCO O'.i Oo«J:mentos dt Habíl~o e 
Propost.as. ~ Pr'eços '!,kr.i,o rewbid:15 no dl.b 20 de jlintiN> de 2020, !l~ t-.or-ário 

"ir,1\_,,,J,m:, .. m'"f> tOhOOmin at 10h1Snd n . n,:t (~trai de Lldtaçôe1 ! A..a do 
Y. ; ; · ('<'•HI0 [d Co:·nte. VH.,:11 R~m.,, 5-obreloJ;t ~ Tt-rraço ·-FôrtAléZa-<E. e 

,;,,.., A.bertu,a- dM Envf!lopH rnntendo o~ Documénto:s. ~ H<$bilibl,çia e 
Propost .. s de Preços (">Q .('!1<t 20 de janlttro de 2020 ds 10h 1 Smin..-O eàit.l r..t 
,, ·""' \ ,it:)"'.r'-l Y- J d,5,()0',.\C,\!> d011ntt"M'>~C,S pari (QniU!ta ê .t(\UÍS.i(ÁO n.l 
1 ·•: , l?' :,.;,~ NJ-1 do J'it.$.Jt<O. n - (entro- - Ed. Comtt- V,tal KQ!,m -

,~ <· '!. T(•rra<o ío 1t 6íez.at~CE, no e ~corr.pra:s: 
hltp:l!(ompras.fortMeza,ce,90v.brlpubtk.olirldu .asp,45~mW1nonoPortalde 

rn-'IÇ<X'l(J(, !Ct. CE http:Jfwww.tcm..ce.gov.brllidt•ca.s/ Ma,ures1nformat;óes 
·!•:torH• l&Sl3 IOS-l1SS jCPL 

t,'}ft,1¼.-M Ct l 7 dt-rl~t.t':nbrO 0€' JQt9 
t.i~Vótiio 5ot,incMothr.ác 

PRESIDfNTE OA CPl 

ESTAOO 00 am- CÃMAAA MUNIOPAL Oi: VÍdU:EA A:lfGRf · AVISO Dt UOTAÇÃO 
TOMI\DA. OE PRf(:OSN• 2019.12.17,1, 0 FirM,dcnte d.l C.om=s1ã:G PerlJ';.:i;f"ff'te e 
lx:iUÇlc diJ C-.ir.táf'I P..~1,H>k););II! ae VA1'1í!'.a- ~/CE toMlt ~~() que- st!ta t@'l;I 
(fft.)(tle l.idt.nóri.:f ni) f'l\:O&!id;:uif. Tom.M:,1c de~~ Ob}e"IO CcM.!~O W! empi°" 
Mp~d,lüfld.l na pto!!StiJiçio de: 1ervi501 d~ .i~senor,3, Ci)<"!Sui"to,,a ~ t>~ie;;uçJ• 
orç.iim,er.Uri.,f«>,"'!tábil~h.arto a c.im.N:.J Mudc;p.1td,eVJr~a AkgrtlCt. O;rt;;t t' tfqrâr!O 
A~l.d~: 02 de 1aru?<•(I ae.W1.0,.a~09:00l~)hor.a'-1..,fotrti~óe~'. S>alJ <b cn, rnu~ 
fl<> $«,d(,> t!.i Clln"W"c M~~tp;JI ~ J:tu.t J(.)}t} A1~i 8c-J,m;,i, n~ S8\ :1:W:::hinfw fondi!S: 
3541-2.169. VártH AltaJre/CE, 17 dti dexembro dt 2:0 19 ~ ~er11to Gomes de Mouk 
Pre-sidented1Comim<>~ ~ l'ltt"de liátaçlo · CPl. 

,{:i'i\ ""'1< ltur• ~ AVISO DE LlCITAÇr.O FRACASS~DA 
~ fortaleza PARAOSLOTES01,0S, 06, 10, 11 E 14 

PROCESSO, PREGÃO !:LETR◊NICO N•. 409/2019. ORIGEM: St<fiCT>\~iÁ 
MUNKi?Al OACONSERVI\ÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS· SCSP 08JETOc CONST(T\)I 
OBJHO DA PRE~til'ê UCHAÇÁO O i<C-GISTl!O llt PREÇO$ PAAA fUl llitAS E 
EVEN1\JA1$ AQUISIÇÕ.ES DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO COM 
OBJETIVO DE ATENDER A DEMANDA Oili\JNDA DO PROGRAMA OE COl'ITilO\E 
PO!'UlAC)ONAL DE ANIMAIS EM SIT\!AÇAO OE PSANOO'lD NA$ RUAS 0€ 
FORTALEZA•\IITMOVEt,?ORUM!>EPJoo0DE12íOOZEIMESES. DOTIPO:MENOR 
PREÇO. DA FORMA DE FORNlCIMENTOc PO!l O!.MAl<DA 0/Al ~,O(,i aa 
CENTRAL DE LICrTAÇÕES OA PREFEITUR \ OE FORTALEZA - ClFOR. toma 
públ\CO para conhedmeolo tm~ IK\tantes é d\ m.,ii ,n(('ft,;:SMlo),, qut• ofal PftEGÃO 
ELETR◊NICO -H•. 409/201 g. SCSP, foidect,,ada FRi\W~Q.I\OHOTlS.ql, OS, 
06, l º,. J t f l..4. M.!tOm~ infon:naçOO encomrdm--!>e.; d~tÇ.áo em ¾la Sf!de 
s..~naRuadoP.osário, 77,Centr<,-fd.Comte.Vitct.Roiim-S(,btelojae-Terraço, 
Fodafoz.:t íCE}ou atra,...,é~do telefor.e- ;8S)l4S2.3471 J CLFOR. 

f-o>tà:<'::a<E. 17 de d("2{"mbf0 de 2019'. 
An16mo N~<?qüe k>rtitG doi 5cnros 

PREGOEJRO!AJ DA CLFOR 

~~.;.; 11.VISODECONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PRfaÂO PRESf.N(IAL N•. 02212019. ORIGEM: AUTARQUIA 
MUNlCl?l\l QE TRÂNSITO E CIDADANIA • AMC. OBJETO, CONSTITUI Ot!JETO DA 
f>j\(Sl'NTE LICiTACAO. O REMTRO DE PREÇOS P/\RA MUR.< E EV€~'1'\Jl.l. 
CONl'HATAÇÃO DE EMPRf<SA ESPECIALIZADA NA f>j\[STAÇÃO DE SfS\IIÇOS DE 
EtK,ENHAlllA CON$UlTlVA IJE Tl'.ANsr!C PAAA ANAUSE E ElABORAstO Df 
MElHOR.lAS NO SISTEf..1A. VIÁRIO 00 MUNICÍ?iO OE FORTALEZA cm., FOCO NO 
AUMENTO E MANUTENÇAO DA SfGU!1AN(>\ >/!ÁRIA. INCWINDO O S€f\V'Ç0 Df 
APOIO ~O GERENCJAM[ NTO DE DADOS DE /\CIDENTl:S DE TAANSf!'O, FATORES DE 

~~~~r:'AN~I~ ~~·.SJ:O~ós~~~1~Ii'i~8:J~i~rio1 
E<llHPAMENTOS 8.ETRôN'COS MAPfAOORfS DE 51~AUZAÇÃO VERTICAJ. E DE 
CONTilW-i Df. TRÁFEGO COM PESAGEM E.STATl5T1CA, ViSANOO AT'fNOf.R AS 
NtC!SSIDAOfS 0A A\JTARQUIA MUNtCIPAl Of TRANSITO E OOADAN!A ~ AMC. 
CONfORME ESPEClflCAÇôeS E QUANTIDADES CONTIDAS NESTE TE>WO DE 
RHERtNCIA. PAAA O Pl'RsCOO OE 12 {DOZE) MESES. DO TIPO; MDIOR Pll1ôÇO. DO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPRHT~D• POR PREÇO UNITÁRIO, 
FORNEOMt.'lTTl POR OfMANDA. OlAI ~o,1,ola) da CENTRAL OE LICITAÇÕES 
OA PREFSTUAA OE-FORTALEZA • CLFOR, toma poob<.o para conM{imen,o d-Oi 
lidUl"lt6 e demais lf'\(eres~os. (lué o Cr11Utw:ial'Unt0. os En~~$ cooter.00 
ai ProPostas de Preço, e Oocumanu.çjo de K.tbiHU(i o, ser lo t«eb1dos no di.a 
07 dt j,1,neírodê 2020., no hofitriocompreer\di®entJ~ 10h00rnín. i J l0h15mln 
(horário local) na (.entrai de- lkif~ 1 Rua d() Ro\árlo. 77 · Ceotm- F.d. Cemt~. 
Vital Rolim ~ Sobfeloja e Terraço ~ forta!t!za-<:E., e inkíada a Abertura dos 
En\oelo~s dePropostu d+ Prl!ç()i oo dia 07 dfl J~,_ir<> dt 2020 á~ 10h1Srnin 

=:~~~i~i:~ ~~~i:fi~lt~:~~~~}~~~~l~~~~s !Êd 
Comre. Vital Rohm - Sobn>k)j;l e rerra;o - Fortaleta-CE, no e-rnmpras: 
http://compru.forUlea.a-.gov,b,'/pub[kc /indelt,asp, .a'>~!mccrnoooPortalde. 
Lodt~doKE-CE:hllp://www.t<m.< .. gov.b<nidtacoe,1.,1o;or,s1nforma<;oo 
p<,10,.i.fono, (8~) 3452,34771 CLFOR. 

fortalêu-a. l 7 de deretnbro de 2019, 
Gewàma ScbitW Modwdo 
PREGOEIRO{~) OA ClfDR 
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~1> ~ ,s.Ccm.T-;a, de: Cart~. ~ ~ f.~"'\ia N:rrciAo trut, tf' J1J?, b.KroCM-'1>. 
~ ~.t oo> 62- l'OOOOJ, na bml ~ Lé t~ fN. Yaa ~ Sts. A.'flÕMO CMIDS S,U,ltOS,. 
FRANQ'§CD DAS ~ ~ AHJÕNiO NONSO M!lNUES flAtUIOS • ISÃ8f1 ct!tST1NA 
AAMho. JNS:4!f't01 e ~<tl'I~ o~~ 1~- • os ~-1 ~~ ~ 
~~li~ voo~·~~ tfM. t,e~ «w<Q t$1' 
~~~d. oo,e,a Sr.1. MAFISA NClfUIM IJ\NOEI\A 0A s.ttli(A, ~ a .abl!mtr~ do 
~a~de~~>diN:bl"aç,Jo011tkmri,~ewM.1t~ 
~~na Rta OICÍJO t.WTINS N:1' SOi, flAIAAOBllA \ISt."\. CANINO{_ CDAÁ, aJrri 

..,._ "1M 1ou1 dt 1~ ._ ~ 1M)Xlml e ~ J-5!,.l.3 ~ llt.Af1'5 E 
~ Ao ~n (l)lit(AAt DNIT,\l um o ~ ~ 548. 4' b &do Mwtw de 
~ 6:»5t. Ml6niat:ar1CB.~ ~"""" ~ -21,00 ~ AOSIA.~ 
~D,Af-com o ~ n' SCQ. dll •li.ltbnc>~dt-~doSt.~daf 
OUip511indff'"CJft'! V'n.1Cll.WMC>de" 1,SSmâ10$e CU'll!ODem!005ll,daM Udttlo~dt 
~ do k. ~ Manso Meneai co,, WN ~ * 2U1 ~ ~ 29.22 
~ MWTf(f\JM)QSl. O)i)i o~<" 164,da lw. lWÓlt'IO ~de ~dll SU. 
~CristirMAníijQ.!XRant~~)t).71,rrdtffl.4',(Qtlltmffii,5,\, dit,W.u.dwlo~ 
Gít. ~ dok.NÜ1i0 ~ ~ 8M,OS, a.tr! IIN~m' l6,.11 ~ 
taabn:iD -ti.90 fflltffll'\. Ao OESTE (firwllit}. a::tirl\. ISM ~ dl 46.tl: ~ a,m ~ 
imotíJlbQ~»~1d:lan:•~J016.~~~~ep,diàróP!'"~ ºiol;P\-~ 
""~~Q~~ft,Yl~\K"i(*&:,:.~~~~,r,,):, 
'loiiÍ)iá)fi.~N>;,w.s:::ud,e,lS (QIJIHltl~•f1tlllS~~titl»diito1dl~Mrn.rif-llt'l/l'tl,..4!<.dfl'a 
i,t&b~~óc-pmc.Ht,~~.:k: ~ .Si!ldr.:~.,~~ectrJffl. 
d-~e pjJ!ir'.M)JNCfcrn'.:i~lliCr.n:ir..Cf,,d, 17~Je-~dt-l'OH 

,~A·~~ .. 
t:,sd ~tarit.,(Jo 

o 
Pre$1dente da Comis:sâo de 11c11ação comumca aos ;riteressaet0s q;;e ro 
próx;mo dia 03 de J aneiro de 2020 às 10h00mtn. esta1á abo:--..óo llc1taçào 
na modalidade l'OMAOA DE PREÇO N• Hi 2 0112019 et.JO 01>:eto é . 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OE CONSULTORIA E 
ASSESSORAMENTO JURIDICO COMO T,'MBEM ACOMPANHAMENTO 
PROCESSUAL EMISSAO OE PARECER ANAUSE CONTRATUAIS 
PROCEDIMENTOSADMINISTRATII/C'S E JUOICIAIS JUNTO ACAMARA 
MUNICIPAL OE \JRUBURETAMA O edí!al completo estará á OisO~!çãO 
no hOfáno de OShOOmtn -'S 12h0Cmin no en~rftÇO ào Càmara á Praç., 
S~u,ts 8utdo. n" 123 - Centro, lJruburetama-CE, F'one (88}33S3-1292 
17 de )ane,ro áe 2019 Ratmundo Nonato Go mes Mat11ns, Presidente 

jf - ' Pref•k ut~ d e 
~ Fortaleza AVISO DE PROSSEGUIMENTO 

Piiõéêss0;·co,iro~iitiiêi!.-~iíUcA ,NTfri'iiAC~Aúi•'. oo:mo·19. ORIGEM: 
SECREfARIA MUNíC!PAt DA l~'fRAES HHJTURA ~ SElNF. OBJETO: C0'iTRAlAÇAO 
Df EMPRESA ES?E.CIALIZADA f.M ti<ECUÇÃ.O Df SERVIÇOS TÊCNJC05 PARA O Í 
PROGRAMA OE INFRAESTRUTURA EM EDUCAÇÃO E SANEAMENTO DE 1 
FORTALEZA •· PRO<NFRA, EM CONFORM'DA!JE COM AS ES?iCIFICAÇOES 

~ [:"i~~i~k&' l~l~~Ã~\~;i~c0;:,7/,t'li'~c~;,AJ::,"Jçf, 1 

;g:;:i:Z~ ~:,~:~ (~~ ~;bri:~~! ,~~.,~:~~~:,,<~~~~•:~~-~ 1 
int('ffi.s.ldo\.. que f';J data 19 de Ceum bro de 2019 M 1 OhOOmin. (horirio louU l 
:t.~~~1

:
0!~!~0r.i:~:1:e~~~~(rc::~:t~{i~ri;~:~~~7;;:t~ 

SOb<cloJil cTc,r.:,"o , fortAle-uKé} M..wrestOfõrm.i(~ h<pr,x:,,a-ott.•W:toi~·f&S) 
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foftifeza - CE. i 1.dé Ce1etnbto &? 20)9. 
Cm1wnf'd.,S!l\-a 

.___ _______ _,P-"RE,:,Sc,IDENTE==-"D"'A-"C"'El,_ __ -----·- ....... _ ... , 

urt:auc ... J'tDE'KA 1,v·,4 oo 1tll/SU. 
,o«U.t.t,zA - rsr ... oo oort:tkA 
MIXilS'fMQ.M IMÓVtl.~fM, f'to.'ilA 

w~~~•~~-nt116tt 
,~,-,~Jts«(;t::,~;~CWi,f,FGll,r,18~.i---0.,..1~.,.~" c~, ..... N.,..._ 

t.orrAL DE l,:\'Tl~1~(:ÀO OE D:CVOOOR flOl!<:"JA'"tlt 

,, t!el,' 'lto~,<)l;E CVRCÉL oi: soui... COtUIO, '~""'- ,,... """"""' 
~ 11,., l\<v,tm dt 1mo,w do S' z.,. <lo ,_.._, dt - UIU4> do ,_ 
IJ'\' llMA Ki;L.UO' Oll\'.Alrrt l)A PASCOA FRtrtA~ bmiklr◊, .JO~ ~. 

«f~ p.,bl:iro. lCXnl~ t1• 91.0!~7.SH-S:SP-CE. Cl'f'-iJ.ff "ri' !~4.lJ-61... t,jm 

j) ~ &~«Jtor de Yónll rd poo50b.ilkbdt. pôll'll: Cbu dt ~imcnr,o da, ~~ 
WOL.~ ~d :K> C<,)l!!t,#Q Hah1ud<mál ~ em D & fe:vttrito de 200a. 
~ ~ Alf~l,i:fC f"ldllciin:a. reg_jstr~fo sob() R. 02 da matrirub ':)• UA,66, ~ 
<:~ ttictc:ci,e te ~ ·t.k r,• 600. tip() ~ loailit.ado DO ó' ?f~ 6,. 
COKOOM~Iú ~lOt.\JC'tAL M,·ÜALA. situado ncS!I: Ca:píta,!. oa: ~ Professo? 
~'"W Stu&n.. •., B25.. oo ~lam.:to No~• Aldmia. rel~·o ~ ~ \~n-:~ t dl() 

~ dcsJe 16 dr Jlrnh; dt lºl!!1 (IIIÍl.lnaa,. aíods, q11c-, • ~--kr dn~ dí<arps. 
~l\llihtt flll 1, deNtnnsm de 101'), ~ n-~•(k u YaJf)f" dt-RS J.ffl.46 (Stn'C! 
•it ftn('fm lll ~ • Q\·nü e cJI• rt-.b t. qwa rce,t, • ,ti~ tt11.tav0t). D,Pto.s à ~1~ 
~,.,ári.t. M>$ pos de m(;a.e ;n dC.iJ!r,.'iiU d.:. ~obnt,r"'° ~ a dai:& dó cfttr-i) p.lg~­
,01~~. tam.hém. O} t-:s::ar'1)' que u ~ no pn.ro 66-u i.a~.10. A~ 
~ a t~lt'1AÇÃ0 de V .S \ p:V'S q:ot; n• pruo irttprotTO:',d lff IS (q,Wltt) diu. 
a1a~• ~ rlird• prilufln, dl• 4rilds ôhl dtt JUtblioçhdüte fllit~l sedit,Jlà~ 
e..~ 4t ~ & tMC>~$. ~ r-.a AY. 11..1o CC" ~-:t. no, Mcin::11:l.. r-~a• 
CE. oridt de\:eri cfc-lu:ar .a purg;t do d&úo a.e~ di~. no boririo de: 3 u l 1 oe 
~ ~ St,,i:ta t,-V.. '3in,da. 11113V("S ck boleto ~ ~ p:,detí .tff ~ junto ao 
~ iiduci:ario. N~opõfM'~, í?Ca.VS/ tic.dífK-,..dt que o D»o.wnprfo)cratu da 
~fenda ~~,io. w prll,:l;ú .\J-.d~. ~ o dite® de oo~Jo ~ ~ do 
1~-ç.l (!ffi fa•w do ctedw fduciàno ll,\l"CO SA.,"'TA'-DJ:.ll (8:ltASII..} S/A, Nâo 1)0IJ 

~ do An. 26, ,r # !..ri n• 9.St4,'9i, Cas-<, v .s.' tcclia e!~ o ~41~ i.'.I J.;is 
~ ama ..!a ~ puhl,~~, i cntik sidcnl,;:t;., .pilü'a- todt:P Oi, finf dr-
ili.n:ittl t,a;,k, e: p»,~ hntl ci?,k e 1i:za:~ .,,_ tf de ~tiro dr 
lITT9 • ..,i,,_-..,., • a,sir~.Jlj!J,{lfl MONIQVE ()VllGl'.L 
OF so!.;lA ,.on.uo. 

J< Í~\ Pref1e:i tura dit 
~fortaleza INFORMATIVO 

J>ft!icEsso~ Roc···p'fiÊSft.clAl ~ ·.-02112019. DR1GEM: füNOO MJ~i<:ti1A~-ot 
SAÚDE - iNF~,'\f$TRlH\JRA. OBJETO: CONTRATAÇAO Df. fMPF.f.SA r.-.RA] 
iêXECUÇAO DAS OBRAS Df COHSTP.\JÇÃO DA NOVA $U8ESfAÇA0 EltTm(A 00 
HOS!'ITAL OlSTRITAL DOUTOR EVANDOO AY1\!:S D[ MOUAA--FROTINH~ ANTO:i!O' 
3EZER~A. tOCAJJlAOO NO BAIRRO AITT0~10 SElERRt-. NO MUN!Cl?iO OE 
FORTALEZA - C!:. CRrTtRtO OE JULGAMENTO, MAIOR DESCONTO MODO OE 
OIS PUTA: ABfRTO. REGIME DE EXECUC.ÃO: f.MPRéTTADA POR: ~t(O UMlÁRIO. A 
l'fe>;i(Jen,e da COMISSÃO PEJIMANENTE DE LICITAÇÕES DA PÁEFEITURA OE 
FOR'TALEZA • CE j CPL toma ilÚbtico pMa-conhecifTh."'11tOdos !in!Jnt'?S e dem~iS. 
im:t"ressados, QU(> no AVlSO OE RESULlAOO OE J\JtGAM.tNTO FINA\. ri~tf<-.1.cto 
nod i.1 06dt>de.z.e:m bro die 2019 no Ot;moCfl(}<)j 00 Muriicipio-DOM e i~a dia 09 
deder.mbrode 2019 no Jomilt l..n<dit!O«uioOfki-àldJ UnidO-OOU, Qodé()(Otrt.·u 
atec;ráa. rnotw~ ~o qua! se f;u: ~s..uio .'t oublk.açto de ur.1 INfO?.MJ\"nvo; 
cmrigindo nos rntl'-s-mo<; ~Kl-s de- comumc:aça.o: 9N.OE_S.E_.LJ: A PrMKk!r'lt1.• dJ; 
COMISSÃO Pf:RMANENTE O~ LICITAÇÔES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE. 
FORTALEZA · (:t. j CPL roro.a pf.Jt~,co PJ'ª conh<:!rnnemo Cô-'S !K1rarrtt".·'S e d1."tna1~ 
!ritere55'odo~ que dt"<:Mrõ rnmo ·.'t"n<e<Jor3 do té'ft~me. ,, t·mrn~-' NIPI 
(.Q.~,STft.Y.~iS ll'.t.)_A., ir.saiU noCNPJ ~o~ 04.647 .09210001-57, ~nroao, 
Lote único Côf'1 o perc~ntual de tk:<Hêl'tô d('!' 20,30% (vinte vfrgu.la tlinta por \ 
c..-ito). pet'Í~"nóo Q va.k.lr glnb.! de AS 272.241 ,6J {~ui:entos e Htttnta ., doís' 
mil du:zentos ~ Qullrent.a ie um re .1is e sessenta • <>•to ( tflta vos). LEl.~.S.f;: A: 
!>n!sidenre óa COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES DA PREFEITURA: 
MUNICIPAL OE FORTALEZ.A ~ CE ( CPL tom.; pü~1co p.ara c-or;he<.,rner>to <k;-.. 
1;d"..ant~ e demai~ int~Sddo'i. QUi:' t"*-<l.au como "A-OCediY.1- do CNt~. a 
e-rnP<~ MPl (.QN$TR!J(ÔES lTOA •• im,(rl~ no C.NPJ sebo ~ 04.647 .092f0001-
S 7, ti:u;.fflto .ao Lo.titúr\K0com o ~~t1,;ald~ <kti,CC:intode- 20.30%-(vin1e " irguta 
trinta. po" centot P-erfJz:eodo o 11~0( 9loba! de AS l 7 l-241,56 (duunt~ ~ 
s.etenta • dois mil duz•ntos • quatenta t ~m H .ais-e dnqtuanta e ~iscenta11os) •. 
Ma'ioté\ infomi.tÇ'Óih ên(CHlt,V1H,f:' l d:~f)(½lçáo em \W ~~E ~tUJ:(13 r,A t<ud cbi 
Rc~no.11,CEntro-fd.Comfe. V-,m!Rolim w.Sobfl!!Oi.te fer1~ For.'ale-!af(F.}t.1.., 
atHwé$doteleforut (8S)31 OS• 11 S.S ICPL. 

Fortate:-za-CE.17dt'dêtef!":brodei20l9 
Get:wània SCbf•IO ,",-1,a(nodo 

PRESIDENTE DA CPl 
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CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

DOCUMENTOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.12'.17.1 

- ---------

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 3541 12769 
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REPÚB_LICA FEDERATIVA DO BRASIL 
· C~TEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL • 

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE . 

DO ESTADO DO' CEARA 

◄ ~ ~i~AASAA-== 
ANTONIO VAl~~~~ ~ 

FRANCFSCA.CAtl>AS BEZERRA 

ASSINATURA.DO PRO!ãlSSIONAL 

A presente cópia Fot~tlc;.a con 
com o original exlbkia em no 
Douf6 ~ 'I ~. IBICATU ~ 
Em Testem unho 

f~ ~ ··· Ôldàl . 
Válido somente com o selo de autenilcld 

NASCIMENTO NACKlN/\UDAOE 

22JU'IM l 7 8AASllEM 

OIPlOt.lAÇÃO C?F. 

'1/12121)13 023.536.043-07 
TITULO 

NAT1JRALIO/\OE 

VAl<ZEAALEGIIE-CE 

RG 

2003034-100020 SSl'-CE 
Tl:rvt.O EXPEOIOO~OU oeél_ OE l'R0'71SlOli!AOO) 

8,l,0Wt!L EJil CltHCAS-CONTAlflS DilSfflUTO OOM...J()fe DE EDUCAÇÃO E cm.:n,RA, 

termos do art. 18 do Decreto-Lei n• 9.295/46, e/e art 1• ~ 
Esta carteira1em féll(iblica e,;;..., documento de identidade,-OOS ~ 

da Lei n• 6.206175. 

A p.-.Hnte o6pta P'oto•~U.:. oor,torme 
com o originei •~lbld• em nolae 

Fa~:il~u fl___t~&l /éJr»O ·. 

~=ho~~•Mr 
Válido somente com o selo de autentlcldade 

OATAOEEXP~ 

14/09l201S 

..J. 
< .. z 
e 
~ z 
o 
~ 
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' Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

2310346945-1 

NOME DO EMPRE 10 (completo sem abreviaturas) 
STENIO CALDAS FERREIRA 

NIRE DA FILIAL (preendier somente se ato referente a filial) 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

M C8J F D 
ANTONIO VALDIR FERREIRA FRANCISCA CALDAS BEZERRA FERREIRA 

~-~'3(':I_~ !;'.~ {~.A~ ,:t°4 f"IA~tn4f'lfnJ. 

22/07/1987 
1~E~•p~E {r(~~rJ 
2003034100020 SSP 023.536.043-07 

EMANCIPADO POR (forma de emanclpaçAo somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.) 
Vil.A (;;~NHAN<,;A 

COMPLEMENTO 

MUNICPIO 

VAR7FA AI Fr.RF 
~ . .. --· -----· -...... 

Declaro que a atividade se 
r7 l'NOIIAORA Porte 

D REENQUADRA C8:I MICROEMPRESA. ME 

EMAIL 

STENIOBILICA@HOTMAIL.COM 

BAIRRO / DISTRITO 

JL!n.EMAL 

D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE • EPP 
l"V'\C!' to.......,..e- A -:> 1 ,o,; f"'nm.-Jo,,.,.._,nt~,. .-.o 1?~ ri.o 1.A rio rfo..,.omh,.,.... ri.o ">nnA; ,._...,_ ....... ,.\ . .., ... ~ -'-'\ ----, _..,,._...,.._.,....,. .. ,_.,,,_ . .... , ... -, -.. .... ..... _,,, _,,,_ ... ,., .. .,, ............. ,. __ ,.._ 

NÚMERO 

;j\:j::, 

UF 

l ç!:_ 

CEP 

1 / 1 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO OESCRIÇAO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 
2247 Al TERACAO DE CAPIT Al SOCIAL 2211 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

1...-vrni:; c;r PRES:A."RU"\I... -
STENIO CALDAS FERREIRA • ME 

Lü(;rtALJüun:ü \rua, av. e1e.j ,~~~ERO RUA ANTONIO ALVES DE LIMA 

Côf..APU::l4E~TO i ~~;;~~~•S,RrrO r~p 
ANDAR 1 63540000 

MUNICIPIO 

( PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
VARZEA ALEGRE CE !BRASIL STENIOBILICA@HOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - R$ 1 VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 

50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO 00 OBJETO 

1 

1 

1 

1 

F(':ONÔMl(':A (r':NAF) tsE~-7icos ~~~c;~~';'s'~t;;'~l~~~7's~~~o uc "'~'" •~,v e ,V-VfV ,-UM, .. ,_,.'''" ,vv m<:.?,vv...,,.v uc; '-"A,vMc; ... V<> I --6920601 --........... 
8219999 
8211300 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 1 TRANSFER~NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 1 USO DA JUNTA COMERCIAL 
08/04/2013 18034605000169 NJRE anteriOI" 

1 
DE:PENOEJr,lfFC>E D 1 - SIM 
~,..._ 2-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistentellje.-ente) (campo de preenct,fmento farultatlvo) 

rOAT°AOA}\$::,"'IWÃTtlRA ASSlkAru'RA(k)l:OO'Re,l'iR!U 

30/09/2019 1 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

1 

PUEL!QU!.:.-SE E ,A_qQU!VE-SE. 

1 - '-'-

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
~ 3° DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA E , 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

1 

1 

1 

1 

AM::~;:;;.~;,;,~;;~~:::::~:, cm-•,:.:::: ::::~~:.g~,a:~·::,::,f:~,,,~ 
C,} 26/09/2019. Autenticação: E8451CEB074971D83639598D4066FA296ECB1 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine •Secretária-Geral.Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/179.186-5 e o código de segurança fijo Esta cópia foi autenticada 
àigitaimente e assinaàa em O l / i0/20 19 por Lanira Carcioso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 3/6 
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ESTADO DO CEARÁ % o·rt-, 

CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE ---'? . 
- LISTA DE PRESENÇA -

Tomada de Preços nº 2019.12.17.1 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital convocatório. 

Data da Abertura : 02 de janeiro de 2020. 

9 Horário : 09:00 horas 

: Câmara Municipal de Várzea Alegre Local 

Endereço : Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Comissão 

Função Nome Assinatura 

Presidente Renato Gomes de Morais 

Membro Maria Luiza Agostinho Paulino 

Membro Regis Auricio da Silva Bezerra 

LICITANTE 

Item Nome/Razão Social Assinatura/Rubrica 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.21 4/0001-27 - FONE: 3541 12769 
1 

__J 



• 

• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

Junto aos autos os documentos contidos- nos 
envelopes de Habilitação, referentes à Tomada de 
Preços nº 2019.12.17.1. 

Várzea Alegre/CE, 02 dt: janeiro de 2020. 

)2;~---.v-& ~b ~ 
Renato Gomes de Morais 

Presidente da Comissão de Licitação 

- --- - --- -----

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 3541 12769 



Certificado de Registro Cadastral 
CRC 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUEREN TE 

Razão Social 
CPF/Responsável 
Endereço 
Cidade/UF 
CNPJ/CPF 
CGF/RG 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME 
023_536_043-07 
Rua: Antônio Alves de Lima nº 513; 1° andar - Juremal 
Várzea Alegre/CE 
18_034_605/0001-69 
2003034100020 

RAMO DE ATIVIDADE 
6920601 (atividades de contabilidade e serviços combinados de escritóriC? e apoio administrativo) 

PESSOA PARA CONTATO 
Stenio Caldas Ferreira 

FONE: (88) 9-93401485 

VALIDADE 
Até 17 de Outubro de 2019_ 

(12 meses) 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei nº 8_666, de 21 de Junho de 1993, e suas demais 
alterações, para inscrição no Cadastro de Fornecedores/Prestadores desta Entidade, estando 
credenciada a participar de licitações para fornecimentos de materiais, prestação de serviço e e obras, nos ramos de atividades pertinentes acima descritos_ 

VÁRZEA ALEGRE/CE, 17 de Outubro de 2019_ 

r , 
~ -~~-~t.---~~ --k~~--- --

Presidente da Comissão é:te Licitação 

Rua José A lves Bezerra. 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 883541 12769 



27/12/2019 Emissão de 2ª via de Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

i' Gf N r ♦Receita~~' CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: STENIO CALDAS FERREIRA 
CNPJ: 18.034.605/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

1
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 ~a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:51:31 do gia 23/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2020.-y 
Código de controle da certidão: B2E2.F4DC.C469.320E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep~rar pági_?a 
- para 1mpres:sao 

Canais 

servicos.receita. fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CN DConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem= 1 & Tipo= 1 &N I= 180346050001 69&Senha= 1 /1 
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27/12/2019 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

8 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
Nº 201909775953 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

1 
IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

I nscrição Estadual: 

************************************************************ 
'--

.18.034.605/0001-69 
ICNPJ / CPF: 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

1 

1 

1 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA I~TERNET ~M 27 /12/19 À$12:32:34 
VALIDA ATE 25/02/2020✓ 

A autenticidade deste documento deverá SE r comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov .br 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A 7 A 7B3A5B7B8>8@857 A@97B8?4 ?5B7B8>8 .. . 1 /1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS "'~j 
Nº 2756 

Nome: STENIO CALDAS FERREIRA - ME 
Endereço:RUA ANTONIO ALVES DE LIMA, 513 ANDAR 1 JUREMAL Várzea 
Alegre/CE CEP: 63.540-000 
Documento: 18.034.605/0001-69 / 
Código do Contribuinte: 13342 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado 
o direito da Secretaria de Finanças do Município de Varzea Alegre - CE, CNPJ: 
07.539.273/0001-58, de inscrever é cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifico, para fins de direito, que revendo os registros do cadastro da Secretaria de 
Finanças do Município, verificou-se não existir débitos em relação todos os tributos 
municipais do contribuinte acimar identificado(a), até a presente data. 

Validade: 90 dias 

Cidade: Várzea Alegre 

Data: 27 de Dezembro de 2019 

Assinatura e carimbo 

Núcleo de Administração Tributária - NAT 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63-54 0-0 00 - Várzea Alegre/ e 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" ~ ef' 

1 1 

1 



31/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

'--_v_o_lta_r __ l l Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECONÔ MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 18.034.605/ 000l-69 
Razão Social:STENIO CALDAS FERREIRA ME 
Endereço: RUA ANTONIO ALVES DE LIMA 513 ANDAR 1 / JUREMAL / VARZEA 

ALEGRE / CE / 63540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2019 a 11/01/2020 / 

Certificação Número: 2019121305320264525415 

Informação obtida em 31/12/2019 09:42:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



. ~ou~r, ,JUDIC I.Ál~I(; 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DF. DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STENIO CALDAS FERREIRA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.034.605/0001- 69 

Certidão nº: 192998882/2019 
Expedição: 27 /1 2 / 2019 , / às 12:33 : 31 
Val idade : 23/06/2020 ~ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que STENIO CALDAS FERREIRA 
• (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

18 . 034 . 605/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhista s . 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
ante riores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta cert idão condiciona - se à verificação de sua 
autent icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitame nte . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
neces sários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimp l entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



31/1212019 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 18.034.605/0001-69 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

STENIO CALDAS FERREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SCONT GESTAO PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 • Atividades de contabilidade✓ 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativ:, 

DATA DE ABERTURA 

29/04/2013 

82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteric'rmente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R ANTONIO ALVES DE LIMA 

1 CEP 
~3.540-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JUREMAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

STENIOBILICA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

513 
1 COMPLEMENTO 

ANDAR1 

1 MUNICIPIO 
VARZEA ALEGRE 

1 TELEFONE 
(88) 9646-1200 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/04/2013 

r MOTIVO ;OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ......... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/12/2019 às 09:41 :12 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 



,._oEVÂ~ 
~~ -1 ª ..,. ~ ~ -~ ioííniswrio úa êconurnia 

REQUERIMENTO DE EMPRESA ~ 1e,..S 4rf ~ ! Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

.&, ..fl!"J .. • 
NUMERO OE IOENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE ! NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

~~ _J) 2310346945-1 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) ' ~ STENIO CALDAS FERREIRA 

NACIONALIDADE 1 ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA SOLTEIRO 

~ 1 

__ , ..... ,__, .................. , 
M F D 
,-.M..iAÇAV \irNflu; 
ANTONIO VALDIR FERREIRA 1 F RANC ISCA CALDAS BEZE RRA FE RREIRA 

~1s~1~ ~~,. !t:4?~ ,:to"~-~,_,~.! 
j ri~~~f d~t;;~ n,.,.,a.-,, s;:rniqq;....,. I_IF i""°' '"••m=\ 

22/07/1987 1ssP·-"--· léE 023.536.043-07 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 
1 STENIOBILICA@HOTMAIL.COM 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc.) !NUMERO 
VILA (.;ÚNHANUA j\:jt, 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/ DISTRITO 1 CEP 
J.t.:nEM:.i.L e,-,c,.nnnn 1,.1,y~.-.vvvv 

MUNICIPIO UF 
VAR7FA AI FC-:RF l ç F ,-·-
r7 FNQtlA.ORA. Porte 

0 REENQUADRA IZJ MICROEMPRESA - ME 
D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

..,,..oi- to.......,..<' A <'l I oi ,-.,..mrJn~nt.,,. ,. ..,o 1">'l Aa 1)1 r4o ...to-,omn....,. ,,lo')(\~ ., _____ -.. ,,_.., ....... --.. ___ , ____ ,,,-··- · '-' •-.-• _..., ,.a.-Y _..,_.., ,, , ....... _,.._ ---

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará: 

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTC DESCRIÇAO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVEN1c; DESCRlvAU DO EVENTO 
2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 2211 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

, .. ~"~ 
STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

L~MlM.H'\ü \rua, e.v, e tc.; ,~º RUA ANTONIO ALVES DE LIMA 

Ç'~LIE•_,ENTQ I ~e:~~~rl~TRITO r~p 
ANDAR 1 63540000 
MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
VARZEA ALEGRE I CE !BRASIL STENIOBILICA@HOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL-R$ I VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS 

~~::;t;.1::::-.:::::::.~..::,_.,_uc ºº"--- e_,,~~ c~--u•-"~ -c~u uc --C••-
-- E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

6920601 ----8219999 
8211300 

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES 
08/04/2013 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anteôor 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRE 10 (OtJ pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenàlimento facultattvo) 

DATADA ASSINATURA 
30/09/2019 

DEFERIDO. 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

AUTENTICAÇÃO 
OI IC:I l(""\I IC_CC: e I\C>t"'\I U\/C:_~c 

UF 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPf:NOENre oe D 1 . SIM 
~~~ 2·NÃO 

1 ~ - --------- - ~----- - --· 

1 _/_/_ 

A UTENT ICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
!:i 3° DO A RT . 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ , A PÓS A APROVAÇÃO DO AT O 

MÓDULO INTEGRADOR: CEP1900217886 111 1111111111111111111111 111111111 

<'.'-"'rtifiso '"!}Í$tr('I ~.<:>ti <:> nº ~1?_?_1~::\ f;n;> :ê\9/f:lW?_0.1fl ~~ E.!"!'.P'~~~ ôTE.!'!lQ Ç.Al_QA_6 f E.R~.E.l~A, - ~E.- !'!(r~ ?_11 . "'' 5 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

26/09/2019. Autenticação: E8451CEB074971D83639598D4066FA296ECB1 . Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Se etária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 19/179.186-5 e o código de segurança fijo Esta cópia foi autenticada 
ói9iiaimenie e assinada em ú í/í0/20 iS por Lenira úarooso de Aiencar Seraine - Seeteiária-Gerai. 

pág. 3/6 



~ SIMPLES 
O NA l 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 27/12/2019 

IIJ Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 18.034.605/0001-69 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : STENIO CALDAS FERREIRA 

III Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 29/04/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

III Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

III Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

III Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

-IIJ Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos f uturos no SIMEI : Não Existem 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

A. pmsenta cópia FotoatáUca conf 
com o original exibida 

~~~~_&__.,: 

t:.!1:2:l~í2LA~it1-.d~~ 

~~DE \14~~ 
SECRETARIA DE VARA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE 

Fórum Dr. Wilson de Norões Milfont-Rua Prof'. Socorro Rolim.60- 63540-000-telelfax.(88)354 1-1002 
,p ~~ g -y 

~ FLS.5.L ~ 
m 

~ q ~ 
~J,., .111 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessad ~ "»0 

para os devidos fins, que após efetuar pesquisa no Sistema Processual - SPROC, 

bem como nos Livros de Tombo desta Secretaria de Vara da Comarca de Várzea 

Alegre. Estado do Ceará, ora a meu cargo, verifiquei NÃO CONSTAR, nos últimos 

cinco (05) anos, nenhuma Ação Cível de Falência ou Concordata, em curso ou 

julgada. contra a empresa STENIO CALDAS FERREIRA-ME, inscrita no CNPJ 

nº 18.034.605/0001-69. sediada na Rua Antonio Alves de Lima, 513, Andar L 

Bairro Jurema!. Várzea Alegre/CE, representada por Stenio Caldas Ferreira. 

brasileiro. solteiro, portador do RG no 04069269694 SSPíCE. inscrito no CPF nº 

023.536.043-07 . residente e domiciliado na Rua Vila Confiança, 395 - Juremal , 

Várzea Alegre/CE. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Várzea Alegre- CE, 16 de dezembro de 2019. / 

es Noca 
Supervis . , da 1 a Vara 



• 

• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de provas junto a outras repartições Federais, Estaduais 

e Municipais e Autarquias, que a Empresa: STENIO CALDAS FERREIRA - ME, 
estabelecida na Rua Antônio Alves de Lima, nº 513 1 ° andar - Bairro Juremal -
Várzea Alegre - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 18.034.605/0001-69, executou os 
SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, JUNTO A 

· CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, nos termos da Licitação nº. 

Pregão nº 2017.01.12.2. 

Não havendo até a presente data nada que desabone a capacidade técnica. 

Várzea Alegre/CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Jos~ Bitu Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

~ ~ ~~" e.w~ 

Rua José Alves Bezerra, 585· Riachinho • VARZEA ALEGRE · CE - CNPJ 06.748.214/000 1-27 - FONE: 88354112769 



31/12/2019 Nota Fiscal Eletronica de Servico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE Nº da Nota: 179 Série: E 

Secretaria Municipal da Fazenda Data/Hora: 20/12/201914:45:40 12/2019 

Ass. Digital: 35473202431520/1 2/2019 

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço 
Forma de Pagamento: A vista 

Município: VARZEA ALEGRE Código: 2314003 UF: CE Código: 23 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nome/Razão Social: STENIO CALDAS FERREIRA· ME 

Endereço: TVA JESUS FOTOGRAFO,31 ANDAR 1 SALA B 

Bairro: CENTRO 

Fone: (00)000-0000 

CNPJ/CPF: 18034605000169 

Cidade: VÁRZEA ALEGRE 

Email: teste@hotmail.com 

ISS: EXIGIVEL (VARIÁVEL) 

TOMADOR DO SERVIÇO 

I.M. : 5401806 

CEP: 63540000 

UF: CE 

ISENTO/IMUNE: NÃO 

I.E/RG: ISENTO 

Nome/RazJo Social: CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

j FLS ..53 ~-Endereço: RUA JOSE ALVES BEZERRA 

Bairro: RIACHINHO 

Fone: 35412769 

CNPJ/CPF: 06748214000127 

Cidade: VARZEA ALEGRE • COD.MUNIC.: O 

Email: camarav.a@hotmail.com 

CEP: 63540000 

UF: CE 

I.E./RG: 0 Inscrição Municipal: O 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Item 
da Qtde 

Lista 
Detalhamento 

Valor Valor 
Unitário(R$) Dedução(q$) ValorTotal(R$) 

SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA. CONSULTORIA E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL, 
17.19 1.00 FINANCEIRA E PATRIMONIAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, CONFORME 

EMPENHO: 02010010, LICITAÇÃO: 2017.01.12.2 E ADITIVOS. 

R$ 8. 750,00 RS 0,00 RS 8.750,00 

17 .19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS ( LEI 1 2. 741/2012): R$ 

08S: 

Local da Prestação do Serviço: No município sem retenção 

ISS: 

º·ºº 

BRUTO: 

8.750.00 

Retenções a serem efetuadas pelo Tomador do Serviço (R$) 

IRRF: 

0.00 

PIS: COFINS: CSLL: INSS: 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Valores da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço (R$) 

SEST/SENAT: 

0,00 

RETENÇÕES: 

0.00 

DEDUÇÕES: 

º·ºº 
BASE DE CÁLCULO: 

8.750,00 

ISS DEV. SIMP. NAC.: 

175,00 

LIQUIDO: 

8.750,00 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL· Aliq.: 2,00 

Esta Nota Fiscal Eletrônica de Serviço foi emitida de :icordo com a Lei Complementar Nº 601/2010 
CONSULTE A AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA NFeS NO SITE DA PREFEITURA OU POR 
MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARA CÓDIGO QR. 

~ 

https://www.pmat.corn.br/notafiscal/NFA/Empresa/EmpresalmprimirNF.aspx?nome=hee4+XQaoF4= 1/1 
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I,,; ESTADO DO C ARA ?,'J . 

CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA EGRE 

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a Câmara Municipal de 
Várzea Alegre e STE 10 CALDAS FERREIRA - ME, para o fim que nele 
se declara. · 

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
C PJ/MF sob o n.º 06.748.214/0001-27, através da Câmara Municipal de Várzea Alegre, neste ato 
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Alan Salviano Lima, residente nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado STENIO CALDAS FERREmA- ME, estabelecida na 
Travessa Jesus Fotografo, 31, 1° andar, sala B, Centro, Várzea Alegre/CE, inscrita no C PJ sob o nº 
18.034.605/0001-69, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr. Stenio Caldas Ferreira 
portador do CPF nº 023.536.043-07, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão nº 2017.01.12.2, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na moda!idade Pregão n.º 2017.01.12.2, de acordo com as 

Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Presidente Alan 
Salviano Lima, Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação dos serviços de assessoria, 

consultoria e execução orçamentária, contábil, financeira e patrimonial, junto a Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos 
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:. 

Item Esoecificacão Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total , 

ooo 1 I Serviços de assessoria, consultoria e execução 
1 

orçamentária, contábil, financeira e 
MÊS 12 7.000,00 84.000,00 

patrimonial, junto a Câmara Municipal de 
l Várzea Alegre/CE 

Total: 84.000,00 1 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços.no regime de execução 

indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 7.000,00, (sete mil reais) _/ 
totalizando o valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). . ~~ 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente ~ 
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria Câmara 
Municipal de Várzea Alegre. 

Rua Jose Alves Feitosa, nº 244, Centro - Várzea Alegre - Ceará- CNPJ 06.748.214/0001-27 - Fone: 



• 

p.. presente c6pl11 ;otoelátlca confo 
com o original &?(lblda em n 
oou t• í'H . 
IBICATU ...JJ.AI....-'. 

4.3 - A Câmara Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim corno 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de 
reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2017, ou enquanto decorrer a 

prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, 
convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos Ordinários, previstos 

na seguinte dotação orçamentária: 

r ão 
OI 

Unid.Or Pro· eto/ Atividade Elemento de Des esa 
OI 01 .031.0001.2.001 .0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo 

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos . 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 

perfeita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação 

vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 

decorrência dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários. ~ 
fiscais e comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. ~ ,., __ 

/j 
~ 

Rua Jose Alves Feitosa, nº 244, Centro - Várzea Alegre - Ceará - CNPJ 06.748. ~/ 1289 
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 

ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação per escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita ~ seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; . 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Câmara Municipal; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 

atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma ~.as situações descritas no sub-item anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento_. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das part s, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as parte 
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Várzea Alegre/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Várzea Alegre/CE, 01 de fever · o de 2017 . 

1 ··············--·--------·------·---- v·--······ ............ ..................... . 
Ala r lviano Lima . 

O~adpr de Des as 

Câm(c;:ipal tA~ A!Ts.034.605/0001 •69 
- ~,<---. STENIO CALDAS FERREIRA 0 ME 

···········iiii~·io·c~ ········'iiiiiIRA·~·Mr~J~~~i~~~~~~~ª~·~~-0~t)AK 
CONTRATADA VÁRZEA ALEGRE - C EARÁ 

Rua Jose Alves Feitosa, nº 244, Centro - Várzea Alegre - Ceará- CNPJ 06.748.214/0001-27 - Fone: 8835411289 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEA ~ -,,...... 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

n l"nll.lC!'CI u n IOCl"l"IU AI nc """''TA ftll li"\ A nc ... ,... CC!''TA ... ,... ... ,... 
V "'""'"º"" ...... ..,. A.la:\;JI Vl'l""L. UI: ..,.., ... 1-"'DU .. IU""U'-" L>V ""º •-uv uv 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : S.TEN!O CALDAS FERRE[RA, 
REGISTRO .......... : CE-025928/O-5 

CPF ......... ............ : 023.536.043-07 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 31/12/2019 as 15:17:26. 
Válido até: 30/03/2020✓ 
Código de Controle: 599205. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE . 

1/1 
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Conselho Regional de Contabilidade do CEARÁ 

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
DE SOCIEDADE 

o Conselho Regional de Contabilidade do CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
coin fundamento no Decreto-Lei nº. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização Contábi l, para que 
surta os efeitos legais. 

1 REGISTRO Nº CE-002511/O-2 1 VÁLIDO ATÉ: 31/03/2020 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO ........... : STENIO CALDAS FERREIRA ME 

NOME DE FANTASIA ... : SCONT GESTAO PUBLICA 

CATEGORIA ............... : EMPRESÁRIO(INDfVIDUAL) 

CNPJ ...... .. .. ............... : l 8.034.605/000 1-69 

ENDEREÇO ................ : TV JESUS FOTOGRAFO, 31 ANDAR I SALA B, CENTRO - 63540-000 

ATIVIDADES : CONTABILIDADE, OUTRAS ATIVIDADES 

TITULAR/ SÓCIOS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
REGISTRO 
tE-025928/O-5 

NOME 
STENIO CALDAS FERREIRA 

CATEGORIA 
CONTADOR 

TIPO DE VrNCULO 
TITULAR / Resp. Técnico 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena l Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 23/12~019 as 10:46:35. 
Válido até: 31/03/2020. V 

Cédigo de Controle: 376279. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



23/12/2019 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
certifica que a Organização Contábil identificada no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .... : STENIO CALDAS FERREIRA ME 
NOME FANTASIA.. : SCONT GESTAO PUBLICA 
REGISTRO ............ : CE-002511 /O-2 
CATEGORIA. ... ...... : EMPRESÁRIO(INDIVIDUAL) 
CNPJ ........ ............ . : 18.034.605/0001-69 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 23/12/2})19 as 10:44:27. 
Válido até: 22/03/2020. V 
Código de Controle: 743381. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 



li 
GESTAO PÚBLICA 

DECLARACÕES 

A empresa STEf'(tO CÃLDÂS FERREIRÂ - ll'iE, inscrita no CNrJ sob o n~ 18.034.605/0001-69, 

situada na Rua: Antônio Alves de Lima nº 513, 1º andar Bairro Jurema}, VARZEA ALEGRE - CE, 

por seu representante legal, o Senhor Stênio Caldas Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Contador, RG 

nº 2003034100020 e CPF nº 023.536.043-07, residente na Vila Confiança, Bairro Jurema} -

Várzea Alegre - CE, DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Câmara Municipal de 

Várzea Alegre, no procedimento licitatório sob a modalidade Tomada de Preços nº 2019.12.17.1, 

• Que esta classificada como Microempresa - ME perante ( Receita Federal e/ou Secretaria da 

Fazenda), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa - ME, nos termos da Lei. 

! QnP ní'in inrÍrlP mi PJQihiçí'in r .nntil'ii:1 "" inr.i,;:n YY1CTTT du ,A~rt. ?º da Canstituiçãu da 

República Federativa do Brasil. 

• Que está de acordo com todas as exigências do referido processo licitatório. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Várzea Alegre- CE, 31 de Dezembro de 2019. 

J~~~ÁQ -~ 
STENIO CALDAS FERREIRA- ME ~ 

CNPJ: 18.034.605/0001-69 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME, CNPJ N2 18.034.ó05í0001-ó'7, R: Ant&nio Alves de Lima n2 

513, 1º andar BAIRRO JUREMAL, VARZEA ALEGRE - CE. E-MAIL (steniobilica hotmail.c m) 
fone: (88)9.96461212 
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~~~\.. DE 11,4.,o:-

~- /~LS~ ~\ 
A ESTADODOCEARÁ ,\-~ -_li 

CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE '~ '? '?0 

Junto aos autos os documentos contidos nos 
envelopes de Proposta de Preços, referentes à 
Tomada de Preços nº 2019.12.17.1. 

Várzea Alegre/CE, 02 de janeiro de 2020. 

12~ v\ (!.._G OJULJ b- já)~ 
Renato GoriÍes de Morais 

Presidente da Comissão de Licitação 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 354í 12769 
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GESTÃO PÚBLICA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Á Comissão Permanente de licitação da Câmara Municipal de Varzea Alegre. 
Pela presenie <leciaramos inieira submissão aos preceiios iegais em vigor, especiaimenie os da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços nº 2019.12.17.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não 
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
A t"' il"'H_,i.,_n,,., n. ,...."'"""""..,.,....,,_.,,,i"'"'" ~o. h o .,_ o ç;ol'""'o"♦o .0., ,0,r,,n+n..- n.r "'°'""' ',i"""' rH,♦n~nr nhn.-i"" ,....nrn t"lo-in.,_nr, 

J. '-•hlu.J.UUUVO V vv•.up-.t.VJ.J. .11.lOOV uv VV.U.l O .t.l\7.Ull'Q.I.U."7 '-'A'-"""U\.UJ. Võ 0'11;;,.l Y,J.yvo \.IV"4UVO '4VUJ..n.v, vu.ov OVJU..t.l.1Vi> 

vencedor( es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e 
execução orçamentária/contábil, junto à Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme 
ec;~gifiça_çõ~~ QQn~t.fi!)te~ n{) Fdiml ÇQnYQQfl.t!,)TTQ 

Item Esoecificacão Unidade Quantidade Valor unitário 
D001 Serviços especializados a serem prestados n~ 

assessoria, consultoria e execuçãc 
MÊS 12 9.200,00 

orçamentária/contábil , junto à camara Municipal dE 
,Várzea Alegre/CE 

total 

Valor Total da Proposta R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais) 
Proponente: STENIO CALDAS FERREIRA- ME 

Valor Total 

110.400,00 

110.400,00 

Endereço: Rua: Antônio Alves de Lima nº 513, 1° andar; Bairro Jurema], VARZEA ALEGRE - CE 
CNPJ/CPF: 18.034.605/0001 -69 
n .... ...... ..l - A t... .... _.._ ... _ _ • (\'"\ ..l - T -- _ ; __ ..l - "'li'\,-,(\ 
J..J<1ta ua n.uonura . v.c u .1auc1rtJ u c .cv .cv. 

Horário: 09:00 horas 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Data: Várzea Alegre - CE, 31 de Dezembro de 2019 . 

STE O CALDAS FERREIRA- ME 
CNPJ: 18.034.605/0001-69 

~ 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME, CNPJ Ní!18.034.605í0001-69, R: Antônio Alves ue Lima 11~ w 
513, 1º andar BAIRRO JUREMAL, VARZEA ALEGRE - CE. E-MAIL (steniobilica@hotmail.com) 

fone: (88)9.96461212 ~~-~-
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,. ESTADO DO CEARÁ ¾I>- ~r:, 

CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE . º._· --

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS 
ENVELOPES DE HAB ILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Tomada de Preços nº. 2019.12.17.1 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
ass'essoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a .Câmara Municipal de 
Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Data da Abertura 
Horário 
Local 
Endereço 

02 de janeiro de 2020 
09:00 horas 
Câmara Municipal de Várzea Alegre . 
Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE. 

Aos 02 de janeiro de 2020, na cidade de Várzea Alegre - CE, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em sessão pública, nomeada pela Portaria nº 
012/2019, de 02 de janeiro de 2019 do Senhor Presidente da Câmara Municipal, sendo composta 
pelos membros Renato Gomes de Morais, Maria T~uiza Agostinho Paulino e Regis Auricio da 
Silya Bezerra, sob a presidência do primeiro, para que fossem recebidos os envelopes de 
habilitação e propostas de preços referentes à Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
2019.12.17.1, cujo objeto supracitado. Pontualmente às 09:00 horas, o Senhor Presidente declarou 
que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, nomeando a Senhora Maria Luiza 
Agostinho Paulino para secretariar a reunião. Participou do certame a empresa STENIO 
CALDAS FERREIRA - ME, neste ato representada por seu representante legal. O Senhor 
Presidente, com acatamento do licitante presente, concedeu prazo de 15 ( quiqze) minutos de 
tolerância para possíveis atrasos. Decorrida a referida tolerância, e como nenhum outro 
interessado se fez presente, o Senhor Presidente deu início à sessão, determinando o recebimento 
dos envelopes apresentados. Recebidos os mesmos, fora aberto primeiramente o envelope 
contendo a documentação de habilitação, sendo a mesma analisada e rubricada pelo licitante, 
dando-se início após isto, a uma minuciosa análise feita pela Comissão de Licitação junto a toda 
documentação apresentada, sendo realizadas inclusive consultas on-line (via internet) para se 
verificar a autenticidade de alguns dos documentos exigidos. Concluída tal análise, a Comissão 
declarou habilitado o licitante participante, por cumprir integralmente as e?'igências editalícias. O 
Senhor Presidente indagou do licitante sobre a interposição de possíveis recursos junto ao 

julgamento da fase de habilitação, quando o mesmo afirmou que abriria mão do respectivo praz~ 
recursai, o que fez constar apondo sua assinatura em Termo de Renúncia, parte integrante desta. 
Sendo assim, passou-se para a próxima fase do certame, com a abertura do envelope contendo a 
proposta comercial do licitante habilitado. Aberto o dito envelope, fora feita uma análise e rubric 
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na proposta de preços pelo licitante, iniciando-se logo após, uma minudente análise por parte da 
Comissão junto a proposta apresentada, sendo realizada inclusive uma leitura em voz alta dos 
preços para a confecção do respectivo mapa comparativo, para saber se licitante apresentaria 
proposta com preços compatíveis com o Orçamento Básico (Termo de Referência) e se a mesma 
seda vantajosa para a Administração. Concluída tal análise, constatou-se o seguinte resultado: a 
empresa STENIO CALDAS FERREIRA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 18.034.605/0001-69, 
sagrou-se vencedor, com proposta totalizando o valor global estimado de R$ 110.400,00 
(CENTO E DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS), estando tais preços compatíveis com os 
do Orçamento Básico e com os praticados no mercado. O Senhor Presidente indagou do licitante 
sobre a interposição de possíveis recursos junto ao julgamento da proposta comercial, quando o 
mesmo afirmou que abriria mão do respectivo prazo recursa! o que fez constar apondo sua 
assinatura em Termo de Renúncia parte integrante desta, ficando então, dispensada a necessidade 
de abertura de prazo recursa!. O Senhor Presidente recomenda que o presente certame seja 
adjudicado ao seu respectivo vencedor. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
determinou que fosse encerrada a presente sessão, do que para constar fora lavrada esta ata, que 
vai assinada por mim, ............................. Maria Luiza Agostinho Paulino, que secretariei, pelos 
demais membros da Comissão e pelo licitante presente. 

Assinaturas da Comissão de Licitação 

Comissão 

Função Nome 

Presidente Renato Gomes de Morais 

Membro Maria Luiza Agostinho Paulino 

Membro Regis Auricio da Silva Bezerra 

Assinatura do Licitante 

Item 
1 

Nome/Razão Social 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

Assinatura 

Assinatura/Rubrica 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.21 4/0001-27 - FONE: 354112769 



• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

MAPA 

REGISTRO DE PREÇ.OS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.12.17.1 

- -- - ----- - - -----
Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001 -27 - FONE: 35411 2769 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 

consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Tomada de Preços Nº 2019.12.1.1 

Empresa(s) Participante{s): 

Item Nome/Razão Social 
1 

1 

1 STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

1 Classificação Nome/Razão Social 

lº STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

Várzea Alegre/CE, 02 de janeiro de 2020 . 

VISTO DA COMISSÃO: 

Presidente: 

Membro: 

Membro: 

Renato Gomes de Morais 

Maria Luiza Agostinho Paulino 

Regis Auricio da Silva Bezerra 

C.N.P.J. / C.P.F. 

18.034.605/0001-69 

Valor total 

110.400,00 

- ------------ --------
Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FONE: 35411 2769 
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CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

- TERMO DE RENÚNCIA -

FASE DE HABILITAÇÃO 

A empresa abaixo assinada participante da Licitação na modalidade Tomada de 
Preços n.º 2019.12.17.1, por seu representante para o ato licitatório perante o órgão/entidade, e declara, na forma e sob as penas da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, que não pretende 
recorrer de decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou os DOÇUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, renunciando, expressamente, ao direito de recurso e aos prazos respectivos, 
concordando, em conseqüência, com o resultado soberano do presente Processo Licitatório. 

Várzea Alegre - CE, 02 de janeiro de 2020. 

Item Nome/Razão Social Assinatura/Rubrica 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 354112769 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

- TERMO DE RENÚNCIA -

FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

A empresa abaixo assinada participante da Licitação na modalidade Tomada de 
Preços n.º 2019.12.17.1, por seu representante para o ato licitatório perante o órgão/entidade, 
declara, na forma e sob as penas da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, que não pretende 
recorrer de decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou as PROPOSTAS DE 
PREÇOS, renunciando, expressamente, ao direito de recurso e aos prazos respectivos, 
concordando, em conseqüência, com o resultado soberano do presente Processo Licitatório. 

Várzea Alegre - CE, 02 de janeiro de 2020. 

Item Nome/Razão Social Assinatura/Rubrica 

1 STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

------------------ --- -------
Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 35411 2769 
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ESTADO DO CEARÁ ~ro '/ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE -------

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 

A VISO DE JULGAMENTO 
(Fases de Habilitação e de Propostas de Preços) 

Tomada de Preços nº 2019.12.17.1 

- ------- -----

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.21 4/0001-27 - FONE: 354112769 
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DIÁRIO OFICIAL DOESTADO I SÉRIE 3 1 ANO XII Nº002 I FORTALEZA, 03 DE JANEIRO DE 2020 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixio - Aviso de Licitação - Pregão nº 2020.01.02.1. O Município de Baixio/CE, através dl~ OE 
Olicial toma público que estará realizando certame licitatório na modalidade Pregão, do tipo presencial, cujo objeto é a aquisição de co · eis e 
derivados de petróleo destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de Baixio/CE. Abertura: 17 de jancir 020. às 
09:00 (nove) horas. Informações na sede da CPL das 08:00h às 12:00hs ou pelo fone (88) 3539-1221. Baixio/CE, 02 de janeiro de 2020. Fr sq&~llfll ~ -, ;;, 
Ferreira Alves - Pregoeiro Oficial. O '7 f-' r-

~ -- m 
••• *** *** ex:: ---- ~ G) 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - Aviso de Licitação. A Pregoeira do Município de Viçosa do Ceará e &.. nic~ J 
interessados que no próximo dia 16 de j aneiro de 2020, às 14:00h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial nº PP 21 /2019-
objeto é a aquisição de peças automotivas para as Secretarias Municipais. O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta ') 
nos sites: licitacoes.tce.ce.gov.br, vicosa.ce.gov.brnicitacoes e no horário de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs. no endereço Rua José Sique ? 
Centro. Viçosa do Ceará/CE, em 30 de dezembro d e 2019. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ararendá - Aviso de Licitação. Realização dia 15 de janeiro de 2020 às 08h00min, Pregão Presencial , 0 

00.001 /2020-PP. Objeto: Aquisição de combustíveis, destinados a frota de veículos do Município de Ararendá - CE, infonnaçõcs na Rua Henrique Soares, 
477. Centro. no horário de 08:00 às 12:00 horas, telefones (88) 3633.1302/1303. Cesar Ferreira de Paiva . 

••• *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Chamamento Público. Através da Comissão Permanente de Licitação e com base no Art. 34 
da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Convoca os fornecedores cadastrados neste Município para atualização de seus respectivos cadastros. bem 
como os novos interessados a ingressarem no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Mucambo. 02 de Janeiro de 2020. Francisco Orécio 
Almeida Aguiar - Presidente da Comissão de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRORÓ 
- AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2020-
PPRP. A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNlCÍPIO DE CHORÓ 
TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIM ENTO DOS INTERESSADOS 
QUE O PRÓXIMO DIA 16 DE JANEIRO DE 2020 ÀS 09:J0HS, 
NA SEDE DA COMISSÃO PERMA ENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA DE CHORÓ, LOCALIZADA NO CENTRO 
ADM INISTRATIVO EXPEDITO QUIRI O BORGES, AVENIDA CEL. 
JOÃO PARACAMPOS, Nº 1410, ALTO DO CRUZEIRO, CHORÓ, 
CEARÁ. ESTARÁ REALIZANDO LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, CUJO OBJETO É SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS CO TRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DESTINADOS AO USO 
DA FROTA DE VEÍCULOS DE RESPONSABILIDADE DAS 
DI VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., 
T UDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO A EXO I DO PRESENTE 
EDITAL.. O QUAL E, CONTRA-SE NO ENDEREÇO ACIMA, NO 
IIORÁRJO DE 8:00H ÀS 12:00H. ANA PAULA ESTEVÃO SILVA -
PREGOEIRA. 

••••••••• 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUN IC IPAL DE 
JAGUARIBE - AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL 
, • 27. 12.0 1/2019. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, localizada na Av. Maria Nizinha Campeio, 341, 
Aldeota. toma público que se eacontra à disposição dos interessados o edital 
de pregão presencial nº 27.12.01/2019, cujo objeto é a registro de preços, 
tipo menor preço por lote, visando futuros e eventuais fornecimentos 
de coffc-break, refeições e quentinhas j unto as diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribc/CE.Quc se realizará no dia 16/01/2020, 
às 08:00horas. Referido edital estará disponibilizado ao endereço acima, 
no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov .br/ 
licitac-~o.php) e no portal de licitações do TCE-CE (http://municipios.tce. 
ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no e-mail: 
lic itacao@jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 02 de Janeiro de 2020. 
Leilane Kércia Barreto Soares- Pregoeira Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUN ICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE - A VISO DE J ULGAMENTO FINAL - TOMADA DE 
PREÇOS • 2019.12.17.1. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Várzea Alegre, torna público, que 
concluiu o j ulgamento das fases de habilitação e de proposta de preços 
referente ao Certame Licitatório. na modalidade Tomada de Preços nº 
2019. 12.17. l, sendo o seguinte: Empresa Habilitada - STENIO CALDAS 
FERREIRA - ME, por cumprimento integral às exigências editalicias. 
Empresa Vencedora - STENIO CALDAS FERREIRA - ME,por apresentar 
preços compativeis com do orçamento da Câmara. Informações: Sala da 
CPL. Fone (88)354 1-2769. Várzea Alegre/CE, 02 de j aneiro de 2020, 
Renato Gomes d e Morais. Presidente da Comissão Permanente de 
Licita ão - CPL. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEA RÁ - PREFEITU RA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE - A VISO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 16.12.01/2019. A Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernandes Távora, SN, 
Centro. toma público a revogação do pregão presencial nº 16.1 2.01/2019, 
cujo objeto é a contratação de licenciamento do uso de sistema de inteligência 
fiscal ;,ara gestão e cobrança de receita tributária, referente ao iss incidente 
sobre os serviços prestados e tomados por instituições financeiras, junto a 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Município de Jaguaribc - CE, por 
razões de interesse público. Jaguaribe-CE, 02 de janeiro de 2020. Valnei 
Peixoto Silva - Secretária de Planejamento e Gestão. 

Prefeitura Municipal de Parambu - Ex trato de Contrato 
- Contratante: Secretaria de Esporte Contratado: MF&L Locações e 
Serviços Eireli, Pelo valor de RS 896.995,85 (oitocentos e noventa 
e seis mil novecentos e noven ta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos). Objeto: Contratação de empresa, para execução dos serviços 
de recuperação de quadras policsportivas cm diversas localidades do 
mLnicipio, conforme PT º 1058133-60. Procedimento Licitatório: Tomada 
de Preço Nº.2019.11. 13.001-ESP. Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) 
dias a partir da data da assinarura da ordem de serviços. Dotações Orçamen­
tárias: 09.09.27.813.2703. 1.010 Elemento de Despesas: 44.90.5 1.00. Assina 
pela Contratante: Wanderley Pereira Diniz - Ordenador de Despesas. Assina 
pela Contratada: Marcelo da Silva Oliveira. Data da Assinatura: 27/ 12/2019. 

••••••••• 
Prefeitura Municipal de Cascavel/Ce - Aviso de Adiamento - Tomada de 
Preços O O 1.04.12/2019-TP - A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Cascavel toma público o aviso de ADIAMENTO da Tomada 
de Preços nº 0 1.04. 12/2019-TP que tem como Objeto: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria e elaboração 
dos projetos básicos e executivos da arquitetura. engenharia, urbanismo 
e documentação técnica complementar para a implantação de obras de 
interesse do município. em virtude da ausência da Presidente Sra. Leanc 
Maria de Queiroz Garcia, por motivo de doença. Fica remarcada a abertura 
para o dia 09/01/2020. às 09h. lnformações: Av. Chanceler Edson Queiroz. 
nº 2650 - Rio Novo - Cascavel/CE ou (85) 3334.2840 no horário de 08h 
as 12h. 

••••••••• 
Câmara Municipal de Quixcramobim - Tcnno de Republicação da Tomada 
de Preços Nº 03/2019. Obj eto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de suporte às atividades de Assessoramento em Comunicação. 
Assessoria de Imprensa e Relações Públicas, compreendendo ainda, 
di, ulgação e veiculação de material publicitário e spots de rádio, para auxiliar 
na execução das políticas, estratégias e ações de comunicação institucional 
da Câmara, por conveniência da Administração, vem republicar a data de 
abertura da TP nº 03/2019, prevista para o dia 07/01/2020, às 09h, ficando 
sua reabertura para o dia 13/0 1/2020, às 09h horas. Tarcízio de Almeida 
Coelho - Presidente CPL. 

DESTINADO(A) 

jJ 
FSC 

MISTO 



• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

- TERMO DE JULGAMENTO -

Tomada de Preços Nº 2019.12.17.1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria, 

e consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria 

n.º 012/2019, de 02 de janeiro de 2019, toma público para cumprimento do Art. 38, inciso VII, da 

Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas posteriores alterações, que a Comissão concluiu o 

julgamento do(a) Tomada de Preços Nº 2019.12.17.1, declarando vencedor do certame a seguinte 

Licitante: a empresa STENIO CALDAS FERREIRA - ME, com proposta totalizando o valor de 

R$ 110.400,00 ( cento e dez mil e quatrocentos reais), conforme Mapa de Apuração de Preços 

anexado aos autos. 

Pr~sidente: 

Membro: 

Membro: 

Várzea Alegre/CE, 03 de janeiro de 2020. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Renato Gomes de Morais 

Maria Luiza Agostinho Paulino 

Regis Auricio da Silva Bezerra 

Rua José Alves Bezerra. nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FONE: 3541 12769 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

PARECER 

Tomada de Preços nº 2019.12.17.1 

Após análise minudente do Processo Licitatório - Tomada de Preços Nº 

2019.12.17.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara Municipal de 

Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, constatamos que 

está em consonância com os ditames da Lei nº 8.666/93, e suas demais alterações, em especial o do 
Art. 22, § 2°, que trata da modalidade de Licitação Tomada de Preços, e dos Arts. 43 e segs., que 

versam sobre o procedimento e julgamento. 

Desta feita., somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do presente Processo Licitatório, tendo em vista que este se encontra em 
conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde. 

É O PARECER, 

S. M. J. 

Várzea Alegre - CE, 03 de janeiro de 2020. 

( ~ 
Assessoria Jurídica 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - 0,,/PJ 06.748.214/0001 -27 - FONE: 354112769 



• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Tomada de Preços nº 2019.12.17.1, 

bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do 

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos legais e 

ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a empresa STENIO 

CALDAS FERREIRA - ME, totalizando sua proposta em R$ 110.400,00 ( cento e 

dez mil e quatrocentos reais), conforme mapa comparativo acostado aos autos. 

Ao Setor Financeiro da Câmara para que sejam tomadas as providências 
cabíveis. 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual no 
prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência seja dada aos interessados. 

Publique-se. 

• Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, 06 de janeiro de 2020. 

····-~ ·-·~ --~ ---·~~---· 
Jose Dener Bitu Costa 

Ordenador de Despesas 
Câmara Municipal de Várzea Alegre 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - C PJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 35411 2769 



• ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

A VISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tomada de Preços nº 2018.02.09.1. Obieto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, 

9 junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
apresentadas no Edital Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa STENIO 
CALDAS FERREIRA - ME, totalizando sua proposta no valor de R$ 110.400,00 

(cento e dez mil e quatrocentos reais), de coaformidade com o Mapa Comparativo de 
Preços acostado aos autos. Homologo e Adjudico a presente Licitação na forma da 
Lei nº 8.666/93 - Jose Dener Bitu Costa - Ordenador de Despesas da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre . 

• 

Rua José Alves Bezerra nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FO E: 354112769 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

') 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado através de Afixação 
na Portaria desta Câmara Municipal de Várzea Alegre (Quadro de Avisos e 
Publicações), os Extrato referente a HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO da 
Tomada de Preços nº 2019.12.17.1, cujo vencedor foi a empresa: STENIO 

CALDAS FERREIA - ME. 

Várzea Alegre/CE, 06 de janeiro de 2020. 

i . 

Renato Gomes de Mdrais 
Presidente da Comissão de Licitação 

Responsável pela Publicação 

Rua José Alves Bezerra nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.21 4/0001-27 - FONE: 354 11 2769 
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ESTADODOCEARÁ . \~ ,fl 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE~ 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Tomada de Preços Nº 2019.12.17.1 

Razão Social: STENIO CALDAS FERREIRA 
CNPJ: 18.034.605/0001-69 
Endereço: Rua: Antônio Alves de Lima, nº 513 1 ° andar, Juremal, Várzea Alegre/CE 

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, por intermédio do seu Presidente no 

uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa STENIO CALDAS FERREIRA - ME, para 
assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada 

de Preços nº 2019.12.17.1, cujo objeto é a contrat1ção de empresa especializada na prestação 

de .serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a Câmara 

Municipal de Várzea Alegre/CE . 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 

assinatura do referido instrumento. 

Várzea Alegre/CE, 07 de janeiro de 2020. 

Jo~ itu Costa 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre 

Recebido em: 07/01/2020 

STENIO CALDAS FERREIRA - ME 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001 -27 - FONE: 354112769 
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ESTADO DO CEARÁ ~~ . m 

CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE ~ 

CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre e STENIO 
CALDAS FERREIRA - ME, para o fim que nele se 
declara. 

A ÇÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 06.748.214/0001-27, neste ato representada por seu 
Presidente, o Exmo. Sr. Jose Dener Bitu Costa, residente nesta cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado STENIO CALDAS FERREIRA - ME, estabelecida na Rua: 
Antônio Alves de Lima, nº 513 1° andar, Jurema!, Várzea Alegre/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.034.605/0001-69, neste ato representada por Stenio Caldas Ferreira, portador do CPF nº 
023.536.043-07, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem fiqnar o presente 
CONTRA TO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS nº 2019.12.17.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 
2019.12.17.1, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Jose 
Dener Bitu Costa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, junto a 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital _ 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora. 

Item Especificação Unidade Qtde. Valor unitário Valor Total 

01 Serviços de assessoria, consultoria e 
execução orçamentária/contábil, junte MÊS 12 9.200,00 110.400,00 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 354112769 
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CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE 

Total Geral 1 110.400,00 J 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 
indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos 
reais), totalizando o valor de R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuadc s no prazo máximo de trinta dias, contados a 
1 , paf!:ir da data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação de serviço, 

objeto da presente licitação, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Câmara Municipal de Várzea Alegre. 

• 

4.3 - A Câmara Municipal de Várzea Alegre se reserva no direito de cancelar o 
presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas 
na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que 
caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração da prestação dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

l , major, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULASEXTA-DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 

;tfy 
Roa José A Ises Be,e=, aº 585- R;,ch;aho - V ARZEA ALEGRE · CE · CNP J 06, 748.214/0001-27 - FONE, 3541 12769 ~ 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 

OI 

Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa 

01 O 1.031.0001.2.001.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - A Contratante obriga-se a: 

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e 
Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 

7 .3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a 
perfeita execução dos serviços solicitados. 

7 .4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 
diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada obriga-se a: 

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações 
deste instrumento e do Termo de Referência, os quais serão executados na . sede da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Câmara Municipal de Várzea Alegre para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

""' José Al,os B~ = ~ oº 585- RiachiMo - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FONE, 354112769 ~ 
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8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos 
relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a 
assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 

9.1 - É vedado a CONTRATADA' subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 
a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicaia à outra, mediante notificação por escrito, 

; 1 entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada 
a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

• 
'I 

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 

10.3.3 - impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Várzea Alegre; 

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Órgãos Públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, eonsequentemente 
atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 354112769 



Í 1 

~\)\:: l1A~_".. 
~~ .. ., 

(§ 
~ => fLSij__ 

-~ 

ESTADO DO CEARÁ \i~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE~ 

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

-· __ . \ 
Q 
;o 

- m 

·· , CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente 
da multa pela CONTRATADA 

• 

' 1 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Contratante, com relação às normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

12.2.2 - Inadimplência de qualquer d{: suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 
por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 

12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 
escrito com a antecedência definida no sub-item anterior . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 
licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 
entre as partes. 

_____ dflY 
Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001 -27 - FONE: 354112769 J:}<: 
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CAMARA MUNICIPAL DE V ARZEA ALEGRE -

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Várzea Alegre/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação. final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos . 

VÁRZEA ALEGRE/CE, 07 de janeiro de 2020 . 

· · · ·········· ·· · J~;~ ·i~~·c~~;;; ····· ·· ·· 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre 
CONTRATANTE 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - VARZEA ALEGRE - CE - CNPJ 06.748.214/0001-27 - FONE: 354112769 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE · .____... 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato. Tomada de Preços Nº 2019.11,17.1. Partes: a Câmara Municipal de Várzea 

Ah;gre e a empresa STENIO CALDAS FERREIRA - ME. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução orçamentária/contábil, 

junto a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais). 
Vigência Contratual: de 12 (doze) meses. Signatários: Jose Dener Bitu Costa e Stenio Caldas 
Ferreira . 

Data de Assinatura do Contrato: 07 de janeiro de 2020 . 

Rua José Alves Bezerra, nº 585- Riachinho - V ARZEA ALEGRE - CE - CNP J 06.748.214/0001-27 - FONE: 3541 12769 



, 1 
1 

! 1 

• 

***.** . ilL\-ºE: "4~: 

• 

r1 '<.,<'\ 
~ ':Y 
jFLS~ t 
~ _e,,- Q 

ESTADO DO CEARÁ ~-- l 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE _v ~t:, 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTATO 

Certifico para os devidos fins que, foram publicados através de afixação na 
Portaria desta Câmara (Quadro de Avisos e Publicações), o Extrato referente ~o CONTRATO 
firmado entre a Câmara Municipal de Várzea Alegre e a empresa STENIO CALDAS 
FERREIRA - ME, oriundos da Tomada de Preços nº 2019.12.17.1. 

Várzea Alegre/CE, 07 de janeiro d~ 2020. 

Rena~ mes de Morais 
Presidente da Comissão de Licitação 

Responsável pela Publicação 
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